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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STJ – Conversão de ação de improbidade em ação civil pública. Limite temporal. Publicação de sentença. 
 

Trata-se de controvérsia na qual se debate a possibilidade de conversão da ação de improbidade administrativa em 
ação civil pública. 

A Lei de Improbidade Administrativa - LIA (após o advento da Lei n. 14.230/2021) admite a conversão da ação de 
improbidade em ação civil pública, nos termos do art. 17, §§ 16 e 17, da Lei n. 8.429/1992. 

Contudo, a interpretação teleológica e sistemática dos dispositivos citados indica que essa conversão deve ocorrer 
no primeiro grau de jurisdição, antes da sentença. 

Com efeito, embora a lei empregue a expressão "a qualquer momento" ao tratar da conversão, ela também utiliza 
expressamente o termo "magistrado" indicando que a competência para a decisão de conversão pertence ao juízo de 

primeiro grau. Essa interpretação é reforçada pela previsão contida no § 17 do art. 17 da LIA, que estabelece, como 
recurso cabível contra a decisão de conversão, o agravo de instrumento. Trata-se de uma estrutura processual vinculada 

às instâncias inferiores, não sendo aplicável ao âmbito recursal em tribunais de segunda instância ou na instância 

especial. 
A conversão implica a redefinição da lide, com eventual mudança na causa de pedir e nos pedidos formulados, o 

que pode demandar aditamento da petição inicial e abertura de nova fase probatória, pelo que o instituto é apropriado 
enquanto o processo ainda está no primeiro grau de jurisdição e antes da sentença, em proteção ao contraditório e à 

ampla defesa, assim como aos princípios da estabilidade da lide e da segurança jurídica. 
Dito de outra maneira, a conversão prevista no art. 17, § 16, é mais apropriada para o momento inicial da demanda, 

quando ainda há margem para ajustes na petição inicial e na abertura de instrução probatória. Realizá-la em instância 
recursal, com anulação da sentença já proferida e com retorno dos autos ao estágio inicial, vai na contramão da solução 

da lide e da pacificação que se espera com o julgamento das ações. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Improbidade. Prescrição. Magistrado estadual. Ato correspondente a crime. Lei orgânica da 

magistratura nacional. Omissão. Lei n. 8.112/1990. Aplicação subsidiária. Termo inicial. Ciência do fato pela 
autoridade com atribuição para instauração do procedimento disciplinar. 

 

Trata-se de controvérsia na qual a parte propugna pela incidência, para fins de prescrição da ação de improbidade, 
do prazo da Lei n. 8.112/1990 mesmo para o magistrado estadual, ante o silêncio da Lei Orgânica da Magistratura 

(LOMAN) no ponto. 
Nesse sentido, o prazo prescricional seria o mesmo do crime correspondente, considerado em abstrato. No caso, 

concussão, conforme a redação então vigente do tipo penal, conduzindo a prazo de 12 (doze) anos, contados da ciência 
do fato pelo titular da ação. 

Conforme a jurisprudência, o prazo prescricional na situação descrita é mesmo o previsto na Lei n. 8.112/1990, 
inclusive para os magistrados estaduais. 

Com efeito, "a orientação firmada por esta Corte Superior de Justiça é que, no silêncio da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional - LOMAN quanto à prescrição das penalidades cometidas por magistrado, deve ser aplicada 

subsidiariamente a Lei n. 8.112/90 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União), mesmo em se 
tratando de magistrados estaduais, porquanto a Constituição exige tratamento isonômico da magistratura nacional, em 

todos os seus ramos" (AgRg nos EDcl no RMS n. 35.254/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado 
em 14/10/2014, DJe de 22/10/2014). 

E o marco inicial desse prazo é o de ciência do ato pela autoridade com atribuição para instaurar o processo 

administrativo disciplinar (RMS n. 44.218/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 23/10/2018, DJe de 19/11/2018). 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ – Desapropriação. Terreno marginal. Bem público. Insuscetível de apropriação privada. Código de 
águas. Interpretação restritiva. Indenização. Enfiteuse ou concessão administrativa. Comprovação de 

domínio. 
 

A controvérsia reside no debate sobre a existência ou não de direito à indenização de terrenos marginais a rio 
navegável, discutida em ação de desapropriação para à construção de usina hidrelétrica, em relação aos quais a União 

sustenta serem bens públicos e insuscetíveis de desapropriação, enquanto a parte requerida alega deter justo título de 
propriedade, o que garantiria o direito à indenização. 

O Superior Tribunal de Justiça adotava posicionamento que permitia o afastamento da Súmula n. 479/STF quando 
fosse possível identificar título legítimo pertencente ao domínio particular, presumindo-se os terrenos marginais como 

de domínio público, mas, excepcionalmente, admitindo-se sua integração ao domínio privado quando objeto de 

concessão legítima por documento público. 
Tal orientação, entretanto, não encontra mais respaldo com a evolução jurisprudencial consolidada no STJ, que, a 

partir do julgamento do Recurso Especial 508.377/MS pela Segunda Turma, sob relatoria do Ministro João Otávio de 
Noronha, em 23/1/2007, concluiu que o art. 20, III, da Constituição Federal expressamente extinguira qualquer 

possibilidade de propriedade privada sobre cursos d'água, terrenos reservados e terrenos marginais. 
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Assim, conforme entendimento da Segunda Turma do STJ, a correta interpretação do art. 11, caput, do Decreto n. 
24.643/1934 (Código de Águas) passou a se dar de forma restritiva, reconhecendo-se que o único título legítimo capaz 

de relativizar o domínio público seria aquele decorrente de enfiteuse ou concessão administrativa de caráter pessoal, 
jamais configurando direito real de propriedade. 

Diante de tal perspectiva, portanto, permite-se apenas a indenização por eventuais vantagens econômicas 
derivadas da relação contratual estabelecida com o Estado, sem reconhecer propriedade plena sobre tais áreas. 

REsp 1.976.184-MG 
 

STJ - Execução fiscal. Cobrança de multa por ato de improbidade administrativa. Cabimento. Ente público 
lesado. Legitimidade ativa. Existência. 

 

Cinge-se a controvérsia em saber se é cabível a execução fiscal para cobrança de multa aplicada em sentença de 
improbidade administrativa e se o ente público lesado possui legitimidade ativa para propor tal execução. 

A execução fiscal consiste na execução judicial para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e respectivas autarquias, disciplinada pela Lei n. 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal - LEF), a 

ser necessariamente instruída com a Certidão de Dívida Ativa - CDA. 
A CDA, a seu turno, é proveniente de um procedimento administrativo denominado inscrição em dívida ativa, 

consistente no controle administrativo da legalidade, a fim de apurar a liquidez e a certeza do crédito - tributário ou não 
tributário - definido na Lei n. 4.320/1964, no âmbito de uma relação jurídica de direito público. 

Segundo a intelecção que se extrai do art. 2º, § 2º, da LEF, através de interpretação gramatical, a dívida ativa não 
tributária possui acepção ampla, podendo englobar créditos variados da Fazenda Pública provenientes da lei, do contrato 

ou de decisão judicial - que não se amoldem no conceito de dívida ativa tributária -, pelo explícito uso da expressão 
"demais créditos da Fazenda Pública", seguido da locução "tais como", enumerando, exemplificativamente, as hipóteses 

de dívida ativa não tributária, nas quais se inserem, com destaque: "multas de qualquer origem ou natureza, exceto as 
tributárias", "indenizações" e "alcances dos responsáveis definitivamente julgados". 

Assim, verifica-se que a cobrança judicial dos créditos da Fazenda Pública, tributários ou não tributários, através 

da execução fiscal, possui grande abrangência. 
Por outro lado, a satisfação das obrigações de pagar quantia reconhecidas em sentença se submete à fase de 

cumprimento de sentença - e não a um processo autônomo de execução -, em razão do sincretismo processual vigente 
no ordenamento jurídico pátrio desde o advento da Lei n. 11.232/2005. 

Além disso, dispõe o CPC/2015, em seu art. 515, I, que a execução dos títulos executivos judiciais - entre os quais 
se inserem as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de 

fazer, de não fazer ou de entregar coisa - dar-se-á segundo a sua Parte Especial, Livro I, Título II. 
A par dessas premissas, evidencia-se que o cabimento do cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia 

não exclui, por si só, a via processual da execução fiscal, facultando-se à pessoa jurídica de direito público credora a 
escolha do procedimento que melhor lhe aprouver, desde que, neste último (execução fiscal), inscreva o título executivo 

judicial líquido na dívida ativa, ensejando a emissão da respectiva e imprescindível CDA, a caracterizar os pressupostos 
da certeza, liquidez e exigibilidade. 

Nesse sentido, impossibilitar a utilização da execução fiscal somente pela possibilidade de cobrança do crédito 
através do cumprimento de sentença caracterizaria negativa de vigência aos arts. 1º e 2º da LEF e 39, § 2º, da Lei n. 

4.320/1964, que conferiram à dívida ativa não tributária vasto alcance. 

Na hipótese, tratando-se de sentença condenatória ao pagamento de multa pela prática de ato de improbidade 
administrativa, há perfeita subsunção do crédito exequendo ao disposto no art. 39, § 2º, da Lei n. 4.320/1964, que 

insere no conceito de dívida ativa não tributária "multas de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias", 
afigurando-se inquestionável a possibilidade de utilização, tanto do cumprimento de sentença, quanto da execução 

fiscal, para a cobrança dessa multa fixada em sentença, desde que atendidos os respectivos requisitos de cada 
procedimento executivo. 

Em relação à legitimidade ativa para a referida execução, considerando o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal em controle de constitucionalidade concentrado (ADIs n. 7.042 e n. 7.043), que deu interpretação conforme 

sem redução de texto ao art. 17 da Lei n. 8.429/1992 (com redação dada pela Lei n. 14.230/2021) - no sentido de que 
o ente público lesado possui legitimidade ativa (ordinária) para a ação de improbidade administrativa -, é de se 

reconhecer também a legitimidade ativa da Fazenda Pública interessada para a propositura da execução fiscal da multa 
fixada na sentença proveniente de ato de improbidade, sobretudo por ser a destinatária dos respectivos valores, não se 

aplicando o disposto no art. 13 da Lei n. 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública - LACP), segundo o qual tais montantes 
serão destinados a um fundo específico. 

REsp 2.123.875-MG 

 
 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Investigação criminal e condução exclusiva por delegado de polícia. 
 

A Lei nº 12.830/2013 se limita à disciplina da investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia e a sua 
interpretação no sentido de restringir a competência investigativa do Ministério Público (CF/1988, art. 129, I, VI e IX) 

ou de outras autoridades administrativas é inconstitucional. 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), não existe norma constitucional que estabeleça a investigação criminal 

como atividade exclusiva ou privativa da polícia. Além disso, há atribuição expressa de competências investigatórias às 

comissões parlamentares de inquérito (CF/1988, art. 58, § 3º) (2) e ao Ministério Público (CF/1988, art. 129, III) (3).  
Dessa forma, a polícia civil não detém exclusividade sobre as investigações criminais, mas tão somente sobre a 

condução do inquérito policial, havendo outros órgãos e entidades com  poderes investigativos, conferidos também por 
leis infraconstitucionais como, por exemplo, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), nos termos da 

Lei nº 9.613/1998; a Receita Federal, no tocante à matéria tributária; o Banco Central (Bacen); a Comissão de Valores 
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Mobiliários (CVM); o Tribunal de Contas da União (TCU); o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); e o próprio Poder 
Judiciário, nas hipóteses de crimes cometidos pelos respectivos membros.  

A Administração Pública em geral também tem competência para investigar infrações funcionais por meio de 
sindicâncias e processos administrativos. 

Assim, embora as polícias tenham o poder genérico de apurar as infrações penais, tal competência não é privativa 
nem exclusiva e pode ser desempenhada por outros órgãos e autoridades administrativas, desde que autorizados por 

lei (CPP/1941, art. 4º, parágrafo único) (4). 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, de interpretação do § 1º do art. 2º da Lei nº 12.830/2013 (5) que 
atribua privativamente ou exclusivamente ao delegado de polícia a condução de investigação criminal. 

(1) Precedentes citados: RE 593.727 (Tema 184 RG), ADI 2.943, ADI 3.309, ADI 3.318, ADI 4.318 e ADI 3.724. 

(2) CF/1988: “Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas 
na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. (...) § 3º As 

comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de 
outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, 

em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 
determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que 

promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.” 
(3) CF/1988: “Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: (...) III - promover o inquérito civil e a 

ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos;” 

(4) CPP/1941: “Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas respectivas 
circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. (Redação dada pela Lei nº 9.043, de 

9.5.1995) Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades administrativas, a quem 
por lei seja cometida a mesma função.” 

(5) Lei nº 12.830/2013: “Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas pelo 

delegado de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado. § 1º Ao delegado de polícia, na qualidade 
de autoridade policial, cabe a condução da investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento 

previsto em lei, que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações 
penais.” 

ADI 5.043/DF 
 

STF - Trabalho escravo e cassação da inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS. 
 

É constitucional lei estadual que prevê a cassação da inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS de empresas 
que comercializem mercadorias produzidas mediante uso de trabalho escravo ou em condições análogas a ele, desde 

que haja demonstração do dolo ou da culpa dos sócios empresários quanto ao conhecimento ou à suspeita dessa situação 
em processo administrativo no qual sejam observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 A lei impugnada visou contribuir com a luta nacional contra o flagelo do trabalho escravo ou em condição similar 
à da escravidão.  

Embora a norma não tenha feito menção expressa à necessidade de o empresário ter o conhecimento prévio ou a 

suspeita da participação de trabalho escravo na cadeia de produção das mercadorias, essa atecnia legislativa não torna 
o diploma legal incompatível com os valores da Constituição Federal. A omissão textual, portanto, não isenta a 

Administração Pública de demonstrar o dolo ou a culpa do empresário nem cria óbice à sua defesa fundada em 
justificativa plausível, com a simples prova da inexistência de indícios sobre a ilegitimidade da origem dos produtos por 

ele adquiridos.  
Ademais, a tentativa de correção dessa falha por meio de decreto regulamentar é insuficiente, dada a possibilidade 

de sua revogação a qualquer momento por ato administrativo e monocrático do governador. 
Nesse contexto, cabe ao Supremo Tribunal Federal aplicar a técnica da interpretação conforme à Constituição, a 

fim de afastar possíveis interpretações incompatíveis com os direitos e garantias individuais por ela consagrados.  
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, conheceu da ação e a julgou parcialmente 

procedente para assentar a constitucionalidade da Lei nº 14.946/2013 do Estado de São Paulo (1), conferindo 
interpretação conforme à Constituição aos seguintes dispositivos: (i) Arts. 1º e 2º da Lei nº 14.946/2013 do Estado de 

São Paulo, de modo a exigir a comprovação, em processo administrativo sob as garantias do contraditório e da ampla 
defesa, de que o sócio ou preposto do estabelecimento comercial sabia ou tinha como suspeitar da participação de 

trabalho escravo na cadeia de produção das mercadorias adquiridas; (ii) Art. 4º da Lei nº 14.946/2013 do Estado de 

São Paulo, de modo a exigir a comprovação, em processo administrativo sob as garantias do contraditório e da ampla 
defesa, de que o sócio a ser punido, sabendo ou tendo como suspeitar da participação de trabalho escravo na cadeia de 

produção das mercadorias adquiridas, haja contribuído, comissiva ou omissivamente, com a aquisição de aludidas 
mercadorias; (iii) § 1º do Art. 4º da Lei nº 14.946/2013 do Estado de São Paulo, de maneira que o prazo de 10 (dez) 

anos seja adotado como limite máximo, restando a norma com a seguinte dicção: “§ 1º - As restrições previstas nos 
incisos prevalecerão pelo prazo de até 10 (dez) anos, contados da data de cassação”, tendo ficado explicitado que o 

reconhecimento da ocorrência de trabalho análogo à escravização é feito pelo órgão federal competente. 
(1) Lei nº 14.946/2013 do Estado de São Paulo: “Artigo 1º - Além das penas previstas na legislação própria, será 

cassada a eficácia da inscrição no cadastro de contribuintes do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual  intermunicipal e de comunicação (ICMS) dos 

estabelecimentos que comercializarem produtos em cuja fabricação tenha havido, em qualquer de suas etapas de 
industrialização, condutas que configurem redução de pessoa a condição análoga à de escravo. Artigo 2º - O 

descumprimento do disposto no artigo 1º será apurado na forma estabelecida pela Secretaria da Fazenda, assegurado 
o regular procedimento administrativo ao interessado. Artigo 3º - Esgotada a instância administrativa, o Poder Executivo 

divulgará, através do Diário Oficial do Estado, a relação nominal dos estabelecimentos comerciais penalizados com base 

no disposto nesta lei, fazendo nela constar, ainda, os respectivos números do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), endereços de funcionamento e nome completo dos sócios. Artigo 4º - A cassação da eficácia da inscrição do 
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2013/lei-14946-28.01.2013.html#:~:text=Artigo%204%C2%B0%20%2D%20A%20cassa%C3%A7%C3%A3o%20da%20efic%C3%A1cia%20da%20inscri%C3%A7%C3%A3o%20do%20cadastro%20de%20contribuintes%20do%20ICMS%2C%20prevista%20no%20artigo%201%C2%B0%2C%20implicar%C3%A1%20aos%20s%C3%B3cios%2C%20pessoas%20f%C3%ADsicas%20ou%20jur%C3%ADdicas%2C%20em%20conjunto%20ou%20separadamente%2C%20do%20estabelecimento%20penalizado%3A
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2013/lei-14946-28.01.2013.html#:~:text=Artigo%204%C2%B0%20%2D%20A%20cassa%C3%A7%C3%A3o%20da%20efic%C3%A1cia%20da%20inscri%C3%A7%C3%A3o%20do%20cadastro%20de%20contribuintes%20do%20ICMS%2C%20prevista%20no%20artigo%201%C2%B0%2C%20implicar%C3%A1%20aos%20s%C3%B3cios%2C%20pessoas%20f%C3%ADsicas%20ou%20jur%C3%ADdicas%2C%20em%20conjunto%20ou%20separadamente%2C%20do%20estabelecimento%20penalizado%3A
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2013/lei-14946-28.01.2013.html#:~:text=%C2%A7%201%C2%B0%20%2D%20As%20restri%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20nos%20incisos%20prevalecer%C3%A3o%20pelo%20prazo%20de%2010%20(dez)%20anos%2C%20contados%20da%20data%20de%20cassa%C3%A7%C3%A3o.
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2013/lei-14946-28.01.2013.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20cassa%C3%A7%C3%A3o%20da,trabalho%20escravo%20ou%20em%20condi%C3%A7%C3%B5es


 

       
 

PÁGINA 4 

https://fmbcursosparaconcursos.com.br 

cadastro de contribuintes do ICMS, prevista no artigo 1º, implicará aos sócios, pessoas físicas ou jurídicas, em conjunto 
ou separadamente, do estabelecimento penalizado: I - o impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, 

mesmo que em estabelecimento distinto daquele; II - a proibição de entrarem com pedido de inscrição de nova empresa, 
no mesmo ramo de atividade. § 1º - As restrições previstas nos incisos prevalecerão pelo prazo de 10 (dez) anos, 

contados da data de cassação. § 2º - Caso o contribuinte seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, a cassação da eficácia da sua inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS, prevista no artigo 1º, implicará 
cumulativamente: 1 - a perda do direito ao recebimento de créditos do Tesouro do Estado, instituído pelo Programa de 

Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo, de que trata a Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007; 2 - o 
cancelamento dos créditos já calculados ou liberados, referentes ao Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado 

de São Paulo, citado no item 1, independentemente do prazo previsto no § 2º do artigo 5º da Lei nº 12.685, de 28 de 

agosto de 2007.” 
ADI 5.465/SP 

 

 

DIREITO PENAL 

STF - Revista íntima de visitante para ingresso em estabelecimento prisional. 

 
É inadmissível — e viola o princípio da dignidade da pessoa humana, os direitos à intimidade, à honra e à imagem, 

bem como o direito a não ser submetido a tortura ou a tratamento desumano ou degradante (CF/1988, arts. 1º, III; 
5º, caput, III e X) — a realização de revista íntima vexatória com atos de desnudamento ou com exames invasivos, 

com fins de humilhação, de forma generalizada e sistemática, para o ingresso de visitantes em estabelecimentos 

prisionais.  
Esta Corte já decidiu, ao afastar a alegação de lesão à ordem e à segurança públicas, que a prática de revista 

íntima em presídios com a realização de técnicas vexatórias desrespeita o princípio da dignidade da pessoa humana (1). 
Tal prática, além de ofender direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, também vai de encontro a 

normas convencionais de proteção dos direitos humanos internalizadas no ordenamento jurídico brasileiro, como a 
Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Decreto nº 40/1991, 

art. 16) (2), a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura (Decreto nº 98.386/1989, arts. 6º e 7º) (3) 
e a Convenção Americana sobre Direitos Humanos - CADH/1992 (Decreto nº 678/1992, art. 5º, itens 1, 2 e 3) (4). 

Admite-se, excepcionalmente, a revista íntima, se impossível ou ineficaz a utilização de dispositivos tecnológicos 
de segurança, desde que ela seja realizada de forma respeitosa e conforme os critérios previamente estabelecidos, bem 

como embasada em elementos concretos indicativos da tentativa de ingresso com material proibido ou cujo porte seja 
ilícito.  

Tendo em conta que a revista do visitante pode ser feita com o uso de equipamentos tecnológicos menos invasivos 
— como scanner corporal, esteira de raio-x, portal detector de metais —, a revista íntima deve ser adotada de forma 

excepcional. Nessa situação, a revista íntima há de observar ao menos as seguintes condicionantes: (i) ser devidamente 

motivada; (ii) ter a concordância da pessoa a ser revistada, que deverá ser maior de idade; e (iii) ser realizada em local 
reservado, preferencialmente por profissional de saúde do mesmo gênero do revistado, que cuidará de preservar a 

integridade física, psicológica e moral do visitante. 
Desse modo, é insuficiente para tornar a prova ilícita o fato de ela ter sido produzida mediante revista íntima, dada 

a existência de hipóteses em que esta pode ser legitimamente realizada. A observância dos parâmetros de adequação 
deve ser analisada pelo juiz, de acordo com as especificidades de cada caso concreto (CF/1988, art. 5º, LVI c/c o 

CPP/1941, art. 157, caput) (5) (6). 
Por fim, cabe ao Estado implementar as medidas necessárias para a alteração da sistemática de segurança para 

ingresso em presídios (7), de forma a conferir efetividade ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana 
(CF/1988, art. 1º, III e art. 5º, caput). Assim, deverá ser providenciado o aparelhamento das penitenciárias com 

dispositivos de segurança e a adequação de todas as unidades prisionais a protocolos gerais e nacionalmente 
preestabelecidos de revista íntima.  

Na espécie, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul absolveu a recorrida do crime de tráfico de drogas, 
cuja denúncia se fundou em prova obtida a partir da revista íntima vexatória realizada no momento do ingresso dela 

em estabelecimento prisional para visita social e na qual foi encontrada maconha em parte íntima do seu corpo. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 998 da repercussão 
geral, negou provimento ao recurso extraordinário com agravo e fixou a tese anteriormente citada. 

(1) Precedente citado: SL 1.153 AgR. 
(2) Decreto nº 40/1991: “Art. 16. 1. Cada Estado Parte se comprometerá a proibir em qualquer território sob sua 

jurisdição outros atos que constituam tratamento ou penas cruéis, desumanos ou degradantes que não constituam 
tortura tal como definida no Artigo 1, quando tais atos forem cometidos por funcionário público ou outra pessoa no 

exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquiescência. Aplicar-se-ão, em 
particular, as obrigações mencionadas nos Artigos 10, 11, 12 e 13, com a substituição das referências a tortura por 

referências a outras formas de tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. 2. Os dispositivos da presente 
Convenção não serão interpretados de maneira a restringir os dispositivos de qualquer outro instrumento internacional 

ou lei nacional que proíba os tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes ou que se refira à extradição ou 
expulsão.” 

(3) Decreto nº 98.386/1989: “Art. 6º. Em conformidade com o disposto no artigo 1, os Estados Partes tomarão 
medidas efetivas a fim de prevenir e punir a tortura no âmbito de sua jurisdição. Os Estados Partes segurar-se-ão de 

que todos os atos de tortura e as tentativas de praticar atos dessa natureza sejam considerados delitos em seu direito 

penal, estabelecendo penas severas para sua punição, que levem em conta sua gravidade. Os Estados Partes obrigam-
se também a tomar medidas efetivas para prevenir e punir outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes, no âmbito de sua jurisdição. Art. 7º. Os Estados Partes tomarão medidas para que, no treinamento de 
agentes de polícia e de outros funcionários públicos responsáveis pela custódia de pessoas privadas de liberdade, 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4919704
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4956054&numeroProcesso=959620&classeProcesso=ARE&numeroTema=998
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4956054&numeroProcesso=959620&classeProcesso=ARE&numeroTema=998
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749825753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0040.htm#:~:text=ARTIGO%2016,extradi%C3%A7%C3%A3o%20ou%20expuls%C3%A3o.
https://planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/d98386.htm#:~:text=ARTIGO%206,desumanos%20ou%20degradantes.
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provisória ou definitivamente, e nos interrogatórios, detenção ou prisões, se ressalte de maneira especial a proibição 
do emprego da tortura. Os Estados Partes tomarão medidas semelhantes para evitar outros tratamentos ou penas 

cruéis, desumanos ou degradantes.” 
(4) CADH/1992: “Art. 5º. Direito à Integridade Pessoal  1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua 

integridade física, psíquica e moral.  2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, 
desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade 

inerente ao ser humano.  3. A pena não pode passar da pessoa do delinqüente.” 
(5) CF/1988: “Art. 5º (...) LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos.” 

(6) CPP/1941: “Art. 157.  São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim 
entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)”  

(7) Precedente citado: RE 592.581 (Tema 220 RG). 

ARE 959.620/RS 
 

STJ - Crime contra ordem econômica. Art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.176/1991. Comprovação do dolo. 
Necessidade. 

 
A questão em discussão consiste em saber se a tipificação do crime de perigo abstrato previsto no art. 1º, inciso I, 

da Lei n. 8.176/1991, exige a comprovação do dolo, ou se é possível a responsabilização penal objetiva. 
O delito previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.176/1991 é classificado como crime de perigo abstrato, cuja 

consumação ocorre com a simples exposição do bem jurídico tutelado a uma situação de risco, sem que haja necessidade 
de comprovação dessa circunstância. A existência do elemento subjetivo, todavia, é imprescindível para a tipificação da 

conduta, sob pena de se configurar a responsabilização penal objetiva. 
Aliás, importa registrar que, no nosso ordenamento jurídico, o Direito Penal é orientado pelo princípio da 

responsabilidade penal subjetiva, segundo o qual nenhum resultado penalmente relevante pode ser atribuído ao agente 
que não tenha agido com dolo ou, ao menos, culpa. 

No caso, conquanto o juízo de primeiro grau tenha absolvido o acusado, sócio-administrador de empresa 

revendedora de combustível, denunciado por revender gasolina em quantidade inferior à indicada na bomba medidora, 
em razão da inexistência da materialidade delitiva, devido à ausência de dolo na conduta, o Tribunal de origem reformou 

a sentença para condená-lo, ao argumento de que a tipificação do crime previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n. 
8.176/1991, por ser classificado como de perigo abstrato, prescindiria da existência do elemento subjetivo. 

Contudo, a ausência de dolo, demonstrada pela falta de provas de que o acusado tinha intenção deliberada de lesar 
o consumidor, impede a subsunção da conduta ao tipo penal em questão. Ademais, como a Lei n. 8.176/1991 não prevê 

a modalidade culposa do delito em análise, infere-se que o agente somente pode ser condenado pela forma dolosa do 
crime. 

Logo, a condenação imposta pelo Tribunal a quo, fundada apenas na violação da norma sem a devida comprovação 
do dolo, é incompatível com os princípios fundamentais do Direito Penal, notadamente a presunção de inocência e a 

necessidade de intervenção mínima. 
AgRg no AgRg no AREsp 2.310.819-BA 

 
STJ - Prevaricação. Dolo específico. Elemento subjetivo. Satisfazer interesse pessoal. Desídia. Atipicidade 

da conduta. 

 
O crime de prevaricação, previsto no art. 319 do Código Penal, exige para sua configuração o dolo específico de 

"satisfazer interesse ou sentimento pessoal", não sendo suficiente a mera negligência, comodismo ou descompromisso. 
É imprescindível que o agente se abstenha de praticar ato de ofício "para satisfazer interesse ou sentimento pessoal" 

de maneira objetiva e concreta. 
No caso analisado, o Tribunal de origem condenou os réus, delegados de polícia, por não adotarem providências 

necessárias para a apuração de crimes, não incinerarem entorpecentes e não destinarem adequadamente armas e 
munições, além de omissões em boletins de ocorrência. 

Dessa forma, nota-se que a narrativa aponta para uma conduta pautada no comodismo e descompromisso, 
situações que, embora caracterizem desídia, não evidenciam a satisfação de um interesse pessoal específico ou um 

objetivo concreto de vantagem pessoal ou favorecimento indevido. 
A ausência de provas objetivas e concretas de que o réu agiu com o propósito de satisfazer interesse pessoal 

impede a manutenção da condenação, nos termos da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça. 
AgRg no AREsp 2.693.820-SP 

 

STJ - Tráfico de drogas. Condenação baseada em prints de redes sociais e mensagens eletrônicas. Ausência 
de apreensão de entorpecentes. Materialidade não comprovada. Imprescindibilidade da apreensão de droga 

para fim de caracterização do delito de tráfico de entorpecentes. 
 

A condenação pelo crime de tráfico de drogas exige a demonstração da materialidade delitiva por meio de provas 
idôneas, sendo imprescindível a apreensão de substância entorpecente ou outros elementos concretos que demonstrem 

a traficância. 
No caso, a condenação foi fundamentada essencialmente em prints de redes sociais e mensagens eletrônicas, sem 

a efetiva apreensão de drogas, o que contraria a orientação consolidada do Superior Tribunal de Justiça. 
Não obstante a farta investigação que detectou a propriedade de perfis em redes sociais nos quais publicava venda 

de entorpecentes por parte do acusado, fato por ele confessado; da apreensão de caderno com anotações de tráfico do 
qual consta o seu nome, além do envio de áudio em um grupo do qual participava no whatsapp, pedindo para que 

"alguém comprasse suas drogas para deixá-lo forte"; não houve de fato apreensão de entorpecentes, impondo-se a 
absolvição do agravado por tal delito. 

Portanto, diante da inexistência de prova material apta a comprovar a traficância, requisito essencial para a 

comprovação da materialidade do crime de tráfico de drogas, mostra-se necessária a absolvição do acusado, em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d0678.htm#:~:text=ARTIGO%205,pessoa%20do%20delinq%C3%BCente.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=LVI%20%2D%20s%C3%A3o%20inadmiss%C3%ADveis%2C%20no%20processo%2C%20as%20provas%20obtidas%20por%20meios%20il%C3%ADcitos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm#:~:text=Art.%C2%A0157.%C2%A0%20S%C3%A3o%20inadmiss%C3%ADveis%2C%20devendo%20ser%20desentranhadas%20do%20processo%2C%20as%20provas%20il%C3%ADcitas%2C%20assim%20entendidas%20as%20obtidas%20em%20viola%C3%A7%C3%A3o%20a%20normas%20constitucionais%20ou%20legais
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11690.htm#art1
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10166964
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4956054
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conformidade com o entendimento desta Corte. 
AgRg no HC 977.266-RN 

 
STJ - Crimes de violação de domicílio e lesão corporal qualificada pelo emprego de violência 

doméstica/familiar. Perspectiva de gênero. Princípio da consunção. Inaplicablidade. Objetividades jurídicas 
distintas. Crimes autônomos. Mandado de criminalização estatuído no preceito secundário do art. 150, § 1º, 

do Código Penal. Microssistema de proteção às mulheres. Prevalência. 
 

A questão em discussão consiste em saber se o princípio da consunção seria aplicável entre os crimes de violação 
de domicílio e lesão corporal, quando praticados em contexto de violência doméstica e/ou familiar. 

Inicialmente, não se olvida que a pacífica jurisprudência trilhada pelo Superior Tribunal de Justiça admite que um 

crime de maior gravidade, assim considerado pela pena abstratamente cominada, pode ser absorvido, por força do 
princípio da consunção, por um crime menos grave, quando, repita-se, utilizado como mero instrumento para 

consecução de um objetivo final único (AgRg no AREsp n. 100.322/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta 
Turma, julgado em 25/2/2014, DJe de 7/3/2014). 

Esta, por certo, constitui a linha de raciocínio (ordinária) sedimentada no enunciado da Súmula n. 17/STJ, ao 
advertir ser possível que o crime-meio, quando exaurido no crime-fim, sem mais potencionalidade lesiva, seja por este 

absorvido. 
Todavia, por tutelarem objetividades jurídicas distintas, não se aplica o princípio da consunção (como metanorma 

absolutória, fruto de política criminal) na hipótese em que o crime de "invasão de domicílio" (destinado a salvaguardar 
a privacidade, o sossego e a tranquilidade do indivíduo) é seguido ou até mesmo precedido - de forma "autônoma" - do 

crime de lesões corporais (ou outro correlato), no deletério contexto permeado pela violência de gênero (misógina) 
doméstica ou familiar, com intransponível topografia normativa albergada pelo microssistema de proteção estatuído nos 

arts. 5º e 7º, ambos Lei n. 11.340/2006 e sem qualquer correspondência à situação de progressão criminosa. 
Isso porque o "mandado de criminalização" estatuído pelo legislador pátrio, no preceito secundário do art. 150, § 

1º, do Código Penal, determina, de forma cogente e indene de dúvidas, que se o crime é cometido com o emprego de 

violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas, ao agente será cominada a pena de detenção, de seis meses a dois 
anos, além da pena correspondente à violência. 

No caso, conforme ressaltado pelo Tribunal de origem, o agente prevalecendo-se das relações domésticas e de 
afeto, e com opressão de gênero e violência, adentrou na residência de sua namorada contra a vontade da ofendida, 

ao arrombar a porta de entrada com chutes. Na mesma ocasião, motivado por ciúmes e embriagado, ofendeu a 
integridade corporal de sua namorada pegando-a pelo pescoço e causando-lhe as lesões corporais descritas no exame 

pericial. 
Verifica-se, portanto, que o agente entrou na residência da ofendida contra o consentimento dela, porquanto estava 

inconformado com a suposta presença de outro homem no local. Agindo assim, atentou contra a liberdade da vítima, 
consubstanciada na inviolabilidade domiciliar, regra que visa à proteção de sua intimidade e privacidade, fatores 

independentes e alheios ao delito de lesão corporal posteriormente praticado. 
Dessa forma, como o crime de violação de domicílio não constituiu meio indispensável de preparação ou execução 

da infração penal de lesão corporal, inaplicável o princípio da consunção. 
Nesse sentido, já decidiu a Quinta Turma do STJ que "É inviável o reconhecimento da consunção entre o delito de 

violação de domicílio e o de lesão corporal no âmbito doméstico quando um não constitui meio para a execução do 

outro, mas evidentes infrações penais autônomas, que tutelam bens jurídicos distintos (AgRg no REsp n. 1.902.294/SP, 
relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/3/2021, DJe de 8/3/2021). 

Com efeito, entender em sentido contrário representaria proteção estatal insuficiente à objetividade jurídica 
disposta nos arts. 129, § 9º, e 150, § 1º, ambos do Código Penal, associados às disposições (cogentes) estatuídas nos 

arts. 5º e 7º, ambos da Lei n. 11.340/2006 (proporcionalidade pelo viés negativo), insustentável à luz do subjacente e 
equânime garantismo "integral" (não hiperbólico monocular), integrado pela evolutiva e necessária dogmática da 

"vitimologia" (primária e secundária), encampada na Declaração dos Princípios Básicos de Justiça relativos às "Vítimas" 
da Criminalidade (Resolução da ONU n. 40/34, de 29 de novembro de 1985). 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ – Violência doméstica. Crime de descumprimento de medida protetiva de urgência. Aplicação da 
agravante do art. 61, II, f, do Código Penal. Bis in idem. Configuração. Tema 1.197 do STJ. Não incidência. 

 
A questão consiste em saber se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do Código Penal, em conjunto com o art. 

24-A da Lei Maria da Penha, configura bis in idem. 

O Tribunal a quo entendendo configurar bis in idem afastou a agravante em questão, pois "... o crime de 
descumprimento de medidas protetivas está previsto na própria Lei n. 11.340/2006, sendo certo que o cometimento do 

delito em contexto de violência doméstica contra a mulher caracteriza circunstância elementar do crime, já considerada 
pelo legislador ao tipificar a conduta e cominar a pena". 

Sobre o tema, verifica-se que a Sexta Turma do STJ, julgando caso similar (AgRg no AREsp 2.593.440/SC, Rel. 
Ministro Sebastião Reis Júnior, DJe de 16/8/2024), entendeu que a agravante prevista no art. 61, II, f, do Código Penal 

se aplicaria ao crime de descumprimento de medida protetiva previsto no art. 24-A da Lei n. 11.340/2006. 
No entanto, ao examinar as razões que fundamentaram a conclusão do julgamento dos recursos especiais sob a 

sistemática dos recursos repetitivos, constata-se que a lógica empregada na fixação do Tema 1.197/STJ difere do 
contexto em que se insere a aplicação da mesma agravante ao delito de descumprimento de medida protetiva previsto 

na Lei Maria da Penha. 
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Isso porque, a ratio decidendi que orientou a inteligência do STJ, no Tema 1.197/STJ, ao estabelecer a aplicabilidade 
da agravante insculpida no art. 61, II, f, do Código Penal ao delito descrito no art. 129, § 9º, do mesmo diploma legal, 

reside na necessidade de assegurar uma resposta penal mais rigorosa às condutas caracterizadas pelo abuso de 
autoridade ou pelo exercício de relações de intimidade, sejam elas de coabitação, hospitalidade ou vinculação doméstica, 

mormente quando envolvem violência contra a mulher, consoante definido pela legislação específica. Tais condutas 
representam uma violação à dignidade da pessoa humana, demandando uma intervenção consentânea à gravidade do 

comportamento delituoso. 
O art. 129, § 9º, do Código Penal possui como desiderato punir o crime de lesão corporal perpetrado no âmbito de 

relações domésticas ou familiares, independentemente do gênero da vítima. A norma busca tutelar o ambiente de 
convivência pessoal e familiar, preservando a harmonia e a segurança nesses espaços, sendo aplicável a todas as 

vítimas, indistintamente. Destarte, a lei não circunscreve sua proteção apenas a pessoas que se identificam com o 

gênero feminino. 
A Lei n. 11.340/2006 foi instituída para coibir a violência doméstica, reconhecendo as assimetrias históricas nas 

relações de gênero e demandando tutela diferenciada, seja no âmbito doméstico ou extradoméstico. Seus dispositivos 
encontram fundamento na compreensão de que tais relações demandam medidas mais rigorosas para enfrentar a 

violência decorrente de desigualdades estruturais. 
A aplicação simultânea de normas penais exige rigorosa análise hermenêutica, mormente quando se trata de 

dispositivos que tutelam idêntico bem jurídico. No caso específico da agravante do art. 61, II, f, do Código Penal e das 
disposições da Lei Maria da Penha, verifica-se potencial risco de duplicidade punitiva, porquanto ambas as normas 

convergem na reprovação de condutas que vulneram a dignidade da mulher em contextos de violência doméstica e 
familiar. 

A Lei n. 11.340/2006, detentora de natureza especial, destaca-se em face das disposições gerais do Código Penal 
ao tutelar especificamente as dinâmicas de violência de gênero. Fundamentada no princípio da especialidade, que 

privilegia a norma especial em situações de coexistência normativa, a Lei Maria da Penha já integra, em seus 
dispositivos, os elementos justificadores de agravamento da sanção previstos no art. 61, inciso II, alínea f, do Código 

Penal. 

Embora o art. 61, inciso II, alínea f, do Código Penal possa encontrar aplicação em contextos diversos daqueles 
abrangidos pela Lei Maria da Penha, no caso específico do art. 24-A, verifica-se sobreposição quanto ao fundamento e 

aos objetivos perseguidos por ambos os dispositivos. Impõe-se, portanto, a primazia da norma especial, resguardando-
se a coerência do sistema jurídico e evitando-se a duplicidade sancionatória por razões idênticas. 

Resta evidente, assim, a ocorrência de bis in idem na aplicação simultânea do disposto no art. 61, inciso II, alínea 
f, do Código Penal e no art. 24-A da Lei Maria da Penha, pois ambos qualificam a mesma conduta de violência contra a 

mulher. Tal prática, ao desconsiderar os limites sistemáticos do ordenamento jurídico, viola os postulados da 
proporcionalidade e da vedação à dupla valoração punitiva. 

REsp 2.182.733-DF 
 

STJ - Dosimetria da pena. Circunstâncias do crime. Roubo noturno. Ausência de maior gravidade do modus 
operandi. Exasperação da pena-base. Impossibilidade. 

 
A questão em discussão consiste em saber se a prática de roubo no período noturno, por si só, justifica a 

exasperação da pena-base. 

No caso, o Tribunal de origem entendeu que a circunstância judicial referente às circunstâncias do crime deveria 
ser valorada como negativa, sob o fundamento de que "o assalto foi praticado durante o período noturno, por volta de 

22h47min, o que facilitou a prática delituosa, tendo em vista que se trata de período de pouca visibilidade e de menor 
circulação de pessoas em via pública". 

Com efeito, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, as circunstâncias do crime como 
circunstância judicial referem-se à maior ou menor gravidade do crime em razão do modus operandi (AgRg no AREsp 

n. 2.744.847/SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 27/11/2024, DJe de 4/12/2024). 
Ocorre que a mera alegação de que o delito foi praticado no período noturno, por volta de 22 horas, não é 

circunstância reveladora da maior gravidade do modus operandi. 
Nesse sentido, já decidiu a Quinta Turma do STJ que "Não pode o fato de o delito ter sido praticado à noite, por si 

só, ser levado em consideração como circunstância negativa, pois referido raciocínio levaria ao aumento também quando 
o delito fosse cometido à luz do dia, havendo, portanto, sempre uma exasperação da pena" (HC n. 181.381/MS, Rel. 

Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 4/9/2012, DJe 11/9/2012). 
Processo em segredo de justiça 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STJ - Confissão informal. Atenuante da confissão espontânea. Inaplicabilidade. 
 

A questão em discussão consiste em saber se a confissão informal, realizada no momento da abordagem policial, 
pode ser considerada para fins de aplicação da atenuante da confissão espontânea, prevista no art. 65, inciso III, alínea 

d, do Código Penal. 
A confissão espontânea, como fator de atenuação da pena, requer manifestação inequívoca do acusado quanto à 

autoria do delito, revelando espírito de colaboração e arrependimento. Contudo, é necessário observar o contexto e a 
forma da confissão. A jurisprudência do STJ distingue entre: confissão judicial, realizada em juízo; confissão 

extrajudicial, registrada formalmente em sede policial; confissão informal, sem formalização nos autos, geralmente feita 

verbalmente a agentes públicos. 
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Recentemente, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AREsp 2.123.334/MG, em 
precedente qualificado, consolidou o entendimento de que a confissão informal não pode ser equiparada às demais para 

fins de admissibilidade, justamente pela ausência de controle de confiabilidade e de contraditório formal. O precedente 
em questão destacou que a confissão informal, diferentemente das espécies judicial e extrajudicial, carece de garantias 

mínimas de autenticidade e, portanto, não deve ser admitida no processo penal. 
Por coerência lógica, se imprestável na esfera probatória, naturalmente a confissão informal não poderia surtir o 

efeito atenuante, seja parcial, qualificada ou integral, ainda que inutilmente mencionada na sentença condenatória, cuja 
higidez essencial aqui não se discute. 

Não se está a discutir, na hipótese, a relevância da confissão para a condenação como condição de seu efeito 
atenuante, questão já pacificada na Quinta Turma do STJ, mas a absoluta irrelevância desse elemento no processo 

penal, inclusive seus reflexos na dosimetria, na linha da compreensão assentada pela Terceira Seção desta Corte. 

No caso, a confissão realizada no momento da abordagem policial, foi informal e desprovida de qualquer registro 
formal ou contraditório. Portanto, a ausência de elementos que garantam a autenticidade e a voluntariedade da 

declaração impede seu reconhecimento como fundamento para a aplicação da atenuante. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Processo Penal Militar. Embargos Infringentes. Ministério Público. Legitimidade. Art. 538 do Código 

de Processo Penal Militar. 
 

A controvérsia versa em definir se o Ministério Público possui legitimidade para interpor embargos infringentes no 
âmbito do Código de Processo Penal Militar, à luz de seu art. 538. 

A questão suscitada refere-se à interpretação do art. 538 do CPPM, que estabelece: "caberão embargos de nulidade 
e infringentes do julgado, quando não for unânime a decisão proferida em recurso em sentido estrito, apelação ou 

revisão criminal". 
Diferentemente do que ocorre no processo penal comum, em que o art. 609, parágrafo único, do Código de Processo 

Penal prevê expressamente que os embargos infringentes são reservados "ao réu", o dispositivo do CPPM não contém 

restrição quanto à legitimidade para a sua interposição, permitindo sua utilização por qualquer das partes, inclusive pelo 
Ministério Público. 

Logo, a ausência de restrição expressa no CPPM e a autonomia da legislação processual penal militar afastam a 
aplicação subsidiária do CPP no ponto, não havendo falar em ilegitimidade do órgão acusatório para a interposição dos 

embargos infringentes no caso concreto. 
Por fim, o princípio da paridade de armas, essencial ao processo penal contemporâneo, corrobora a interpretação 

de que ambas as partes podem se utilizar dos meios recursais previstos na legislação, desde que não haja vedação legal 
expressa. 

AgRg no AREsp 2.786.049-SP 
 

STJ - Acordo de Não Persecução Penal (ANPP). Cláusula de reparação mínima de danos morais em favor da 
família da vítima. Revisão das condições da proposta. Via Habeas Corpus. Inadequação. 

 
A questão em discussão consiste em saber se a proposta de acordo de não persecução penal, que inclui a reparação 

de danos morais, pode ser considerada ilegal ou desproporcional, especialmente diante da alegada incapacidade 

financeira do recorrente e da existência de ação cível em curso. 
O acordo de não persecução penal (ANPP), previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal (CPP), consiste em 

negócio jurídico-processual entre investigado, seu defensor e o Ministério Público. Dentro desse contexto, a reparação 
do dano causado à vítima é uma das condições expressamente previstas no inciso I do referido dispositivo legal, que 

assim estabelece: reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo. 
No caso, o recorrente foi denunciado pela prática de crime de homicídio culposo na direção de veículo automotor. 

Durante a audiência de instrução, o Ministério Público ofereceu proposta de ANPP ao recorrente, incluindo como condição 
a reparação mínima de danos morais em favor da família da vítima falecida, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), que foi recusado pela defesa, alegando incapacidade financeira para cumprir a condição de reparação de danos 
e existência de ação cível em curso. 

Em sede de habeas corpus, a defesa insiste na necessidade de reformulação do ANPP, sob o argumento de que a 
proposta de pagamento de indenização por dano moral apresentada pelo Ministério Público é desproporcional. Afirma 

já existir ação de reparação cível em curso, bem como medida liminar fixando alimentos no valor de 1/4 do salário 
mínimo em favor do filho da vítima, considerando assim que a manutenção da proposta nos moldes formulados 

implicaria duplicidade de pleitos indenizatórios. 

Ora, ao não aceitar o ANPP, a defesa técnica poderia ter requerido ao Juízo de primeiro grau a remessa dos autos 
ao órgão superior do Ministério Público, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP, para revisão da proposta de acordo, o 

que não ocorreu. 
Conforme salientado no acórdão do Tribunal de origem, houve mera recusa da proposta pela defesa, sem que tenha 

sido formulado pedido específico para remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, operando-se, portanto, a 
preclusão. 

É válido observar que o instrumento adequado para questionar as condições da proposta de ANPP seria a remessa 
ao órgão superior do Ministério Público, conforme previsto no § 14 do art. 28-A do CPP, e não o habeas corpus, como 

pretendido pelo recorrente. Ademais, destaca-se que a existência de ação cível em curso não impede a estipulação da 
reparação de danos como condição do ANPP, tratando-se de esferas jurídicas distintas. 

Quanto à alegada hipossuficiência financeira do recorrente, esta questão, por si só, não torna ilegal a proposta 
formulada pelo Ministério Público. O próprio inciso I do art. 28-A prevê a exceção "na impossibilidade de fazê-lo", que 

poderia ser objeto de análise pelo órgão superior ministerial, caso fosse provocado na forma adequada. 
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Não há, pois, constrangimento ilegal a ser reparado. 
RHC 184.507-MT 

 
STJ - Busca e apreensão. Prévia autorização judicial. Ausência de mandado físico. Provas ilícitas. 

 
A controvérsia consiste em saber se a ausência de mandado de busca e apreensão compromete a legalidade da 

diligência, mesmo havendo autorização judicial prévia. 
Na dicção do art. 241 do CPP, quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar pessoalmente, a 

busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado. Em outras palavras, o mandado não é algo dispensável, 
mas essencial ao adequado cumprimento da diligência judicialmente determinada. 

Dessa forma, falece legitimidade a quem deu cumprimento à determinação judicial não materializada no mandado 

de busca e apreensão, já que a despeito das prévias investigações que deram ensejo à decisão que determinou a busca, 
a formalidade de expedição do mandado não foi cumprida, de modo que são inválidos todos os elementos de prova 

colhidos neste ato. 
Nesse sentido, "A obtenção de elementos de convicção ou de possíveis instrumentos utilizados na prática de crime 

- ainda que seja ao tempo do cumprimento da ordem de prisão no domicílio do réu - exige autorização judicial prévia, 
mediante a expedição do respectivo mandado de busca e apreensão (art. 241 do CPP), no qual devem ser especificados, 

dentre outros, o endereço a ser diligenciado, o motivo e os fins da diligência (art. 243 do CPP), o que, no entanto, não 
ocorreu" (RHC n. 153.988/SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 11/4/2023 , DJe de 

19/4/2023). 
Portanto, a ausência de mandado físico, ainda que com autorização judicial prévia, compromete a legalidade da 

busca e apreensão, tornando ilícitas as provas obtidas. 
AgRg no HC 965.224-MG 

 
STJ - Tráfico de drogas. Busca domiciliar. Porte ilegal de arma de fogo em via pública. Reiteradas denúncias 

anônimas detalhadas. Presença de fundadas razões. Consentimento verbal da companheira do investigado. 

Desnecessidade de registro por escrito ou audiovisual. Relatos dos policiais coerentes e compatíveis com 
as demais provas dos autos. Ausência de indícios de abuso ou desvio de finalidade. Validade do ingresso 

domiciliar. 
 

A questão submetida a julgamento versa sobre a legalidade de busca domiciliar, sem mandado judicial, realizada 
com base em reiteradas denúncias anônimas e com autorização para ingresso ao domicílio realizada pela companheira 

do acusado. 
Conforme consignado nos autos do caso em questão, os policiais militares receberam reiteradas denúncias 

anônimas detalhadas acerca de tráfico de drogas praticado pelo acusado. 
Durante patrulhamento, os agentes abordaram o acusado em via pública, encontrando em sua posse uma arma de 

fogo municiada, tendo o próprio indivíduo confessado guardar cocaína em sua residência, indicando sua localização 
precisa. 

Em seguida, o ingresso no domicílio foi autorizado pela companheira do agravado, conforme declarado pelos 
policiais e registrado em depoimento. Tais circunstâncias revelam o conjunto de elementos objetivos e contemporâneos 

que caracterizam o estado de flagrância, indispensável para justificar a busca domiciliar. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é clara ao afirmar que a entrada em domicílio sem mandado 
judicial é lícita quando há fundadas razões, posteriormente demonstradas, que indiquem a prática de crime no interior 

do imóvel, especialmente em casos de flagrante delito envolvendo crimes permanentes, como o tráfico de drogas (Tema 
n. 280/STF de Repercussão Geral - RE 603.616-RO). 

No caso, o conjunto probatório produzido evidencia a conformidade da diligência policial com os parâmetros 
constitucionais. A apreensão de arma de fogo na posse do agravado e sua confissão sobre a droga armazenada no 

imóvel constituem elementos suficientes para justificar o ingresso no domicílio sem necessidade de prévia autorização 
judicial. Ademais, a autorização verbal de sua companheira reforça a legalidade da operação, não havendo exigência de 

consentimento documentado por escrito ou audiovisual para a sua validade, conforme reconhecido pela Suprema Corte 
(RE 1447045 AgR, Relator(a): Alexandre de Moraes, Primeira Turma, julgado em 2/10/2023, Processo Eletrônico, DJe-

s/n Divulg. 6/10/2023 Public 9/10/2023). 
Destaca-se, ainda, que os relatos dos agentes públicos envolvidos, revestidos de presunção de veracidade, foram 

coerentes e compatíveis com as demais provas dos autos, inexistindo indícios de abuso ou desvio de finalidade por parte 
da atuação policial. 

Ademais, o tráfico de drogas, por sua natureza permanente, justifica a continuidade do estado de flagrância e as 

medidas necessárias para sua repressão, inclusive a busca domiciliar sem mandado judicial. 
Logo, o reconhecimento da validade da busca domiciliar é imprescindível para a manutenção da ordem pública e 

da eficácia no combate ao tráfico de drogas, evitando que formalidades excessivas impeçam a atuação legítima das 
autoridades policiais e promovam a impunidade. 

AgRg no RHC 200.123-MG 
 

STJ – Tráfico de drogas. Investigação. Monitoramento por câmeras em via pública. Ação controlada sem 
prévia autorização judicial. Inocorrência. Mera colheita inicial de provas do crime investigado. Mero 

monitoramento. Legalidade. 
 

A questão consiste em saber se o monitoramento realizado por câmera instalada em via pública, sem autorização 
judicial, configura ação controlada e, portanto, ilegal, ou se trata de diligência legítima para angariar indícios de prática 

criminosa. 
O Tribunal de origem considerou que a diligência consistiu apenas no monitoramento de um suspeito de tráfico de 

drogas, não configurando ação controlada, conforme previsto na Lei de Drogas, dispensando-se a necessidade de 

autorização judicial. 
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Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça estabelece que inexiste nulidade pela configuração 
de ação controlada sem prévia autorização judicial quando se trata de mera observação e monitoramento da 

movimentação do suspeito para constatar a prática do crime. 
Nessa linha, note-se que "não há se falar em nulidade pela configuração de ação controlada pela polícia, sem prévia 

autorização judicial, pois as instâncias anteriores ressaltaram que a hipótese em apreciação reflete mera observação e 
monitoramento da movimentação do suspeito, para permitir a constatação, com a devida segurança, da efetiva prática 

do crime de tráfico" (AgRg no AREsp 2.194.622/SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 17/2/2023). 
No caso, o monitoramento realizado deixa de violar o direito à intimidade, pois a câmera foi instalada em um poste 

de energia elétrica, captando imagens da via pública (espaço de acesso coletivo, e não privado), em conformidade com 
o princípio constitucional da segurança pública. 

Em analogia, se um policial pode, em via pública, ao realizar as denominadas "campanas", observar e relatar em 

juízo competente a movimentação suspeita constatada, o que é aceito como prova testemunhal válida, não há motivo 
lógico para que se crie óbice ao uso substitutivo da tecnologia para tanto, realizando o agente policial os registros por 

meio de uma câmera de vigilância ou até mesmo de um telefone celular, em um local público (via pública), o que não 
ofende nenhuma garantia constitucional que resguarda a intimidade da pessoa investigada. 

A propósito, o uso da tecnologia pelos policiais pode ser fomentado, pois traz segurança e fidelidade à qualidade 
epistemológica da prova, além de outras provas admissíveis, haja vista o grande número de ocorrências e investigações 

de tráfico de drogas que conduzem os agentes diariamente, às vezes afetando a preservação integral da memória. 
Não se trata, pois, de ação controlada, prevista no artigo 53, II, da Lei n. 11.343/2006, a exigir autorização judicial. 

A câmera exclusivamente registrou a movimentação do investigado em espaço público, sem invasão à privacidade 
protegida constitucionalmente, algo que poderia ser feito por agente policial de forma presencial, com a natural posterior 

admissão em juízo a título de prova testemunhal, e a captação por meio de filmagem resguarda a ampla defesa e o 
contraditório, na medida em que é fidedigna aos fatos. 

AgRg no RHC 203.030-SC 
 

 

 

DIREITO CIVIL 

STJ - Garantia bancária. Fiança. Condição suspensiva/fato gerador. Implementação após a recuperação 
judicial. Natureza extraconcursal. Tema Repetitivo 1051/STJ. Entendimento firmado em contratos de 

seguro garantia judicial. Aplicação analógica ao contrato de fiança. 
 

A controvérsia consiste em saber a natureza do crédito oriundo da subrogação de instituição financeira sobre o 
valor de fiança por ela honrada, cuja mora foi constituída somente após o pedido de recuperação judicial pela empresa 

que firmou o contrato de garantia. 
No contrato acessório de fiança bancária, quando honrado pelo fiador, três relações jurídicas distintas são visíveis: 

a primeira une o contratante principal (credor/beneficiário) ao contratado principal (devedor/afiançado); a segunda 

surge e extingue-se prontamente, quando o credor beneficiário, diante da inadimplência do devedor afiançado, executa 
o fiador (instituição financeira/contratante secundária) e este honra a garantia concedida; já a terceira, consequência 

da segunda, surge quando o fiador, tendo honrado a garantia, sub-roga-se nos direitos do credor beneficiário, tornando-
se credor do contratado principal, devedor afiançado. 

A relação jurídica surgida com o pagamento da garantia, antes acessória, potencial, subordinada a evento futuro e 
incerto, torna-se principal, pois reduzida às partes do contrato de fiança e circunscrita ao crédito surgido com a sub-

rogação. 
O Superior Tribunal de Justiça, no Tema Repetitivo 1.051, estabeleceu a "data da ocorrência do fato gerador como 

o momento de existência do crédito para fins de submissão aos efeitos da recuperação judicial". 
Nos negócios jurídicos sujeitos a evento futuro e incerto, alguns efeitos são submetidos à condição suspensiva, 

como ocorre na fiança, pois, embora o negócio jurídico exista, há incerteza quanto ao evento futuro que, inclusive, pode 
até mesmo não ocorrer. O direito de sub-rogação do fiador somente surge com a concretização da condição da garantia, 

qual seja com o efetivo pagamento, pelo fiador, do valor garantido ao credor do contrato principal. 
Se a condição suspensiva vier a ser implementada somente após o pedido de recuperação judicial, o direito de 

crédito só existirá a partir desse momento e não estará sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 

Dessa forma, apesar de os contratos acessórios de garantia bancária terem sido firmados anteriormente ao pedido 
de Recuperação Judicial no caso em apreço, o inadimplemento do contrato principal, a execução de sua garantia e o 

respectivo pagamento são posteriores ao aludido pedido, não estando os respectivos créditos, portanto, sujeitos ao 
plano de soerguimento, por se tratar de créditos extraconcursais. 

AgInt no REsp 1.847.065-SP 
 

STJ - Condomínio de fato em vias públicas. Cobrança de taxa de manutenção por associação de moradores. 
Edifício não associado formalmente. Impossibilidade. 

 
Cinge-se a controvérsia acerca da cobrança de taxa de manutenção criada por associação de moradores em 

condomínio de fato, estabelecido em vias públicas, contra edifício não associado formalmente. 
Inicialmente, é válido ressaltar entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "as 

taxas de manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os não associados ou que a elas não anuíram" 
(Tema 882/STJ). 
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Nessa mesma linha, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 695.911-SP, em regime de repercussão 
geral, firmou a seguinte tese: "é inconstitucional a cobrança por parte de associação de taxa de manutenção e 

conservação de loteamento imobiliário urbano de proprietário não associado até o advento da Lei n. 13.465/17, ou de 
anterior lei municipal que discipline a questão, a partir da qual se torna possível a cotização dos proprietários de imóveis, 

titulares de direitos ou moradores em loteamentos de acesso controlado, que i) já possuindo lote, adiram ao ato 
constitutivo das entidades equiparadas a administradoras de imóveis ou (ii) sendo novos adquirentes de lotes, o ato 

constitutivo da obrigação esteja registrado no competente Registro de Imóveis" (Tema n. 492/STF). 
Ressalta-se que há entendimento firmado pela Quarta Turma do STJ no REsp 1.998.336-MG em que se afastou a 

aplicação do Tema 882/STJ à hipótese de loteamento fechado. Todavia, o caso em questão não trata de loteamento 
fechado, mas de condomínio de fato, estabelecido por edifícios de determinadas ruas de um bairro que impuseram o 

fechamento e/ou a restrição de acesso a vias públicas. 

Note-se que, em se tratando de condomínio de fato, diante da jurisprudência do STJ e do STF, não há dúvidas de 
que a cobrança promovida pela associação não merece prosperar. 

Cabe ainda destacar que, em caso de condomínio de fato estabelecido por moradores de bairros residenciais abertos 
que impõe o fechamento e/ou a restrição de acesso a vias públicas, a circunstância de terem sido feitas contribuições 

voluntárias por um dos edifícios da região, ao longo de vários anos, não configura adesão formal à associação de 
moradores, nem autoriza cobrança futura de mensalidades. Embora contribuições voluntariamente pagas ao longo de 

vários anos indiquem concordância e proveito com as atividades da associação, não configuram associação formal. 
Ademais, mesmo para aqueles, no passado, associados, não há dever jurídico de permanecer associado. Assim, 

não havendo ato formal de associação - mas mero pagamento espontâneo em anos pretéritos - a circunstância de haver 
cessado o pagamento, por si só, evidencia a inexistência atual de associação. Não haveria como exigir ato formal para 

desfazer ato que formalmente não existiu. 
AgInt no AgInt no AREsp 1.060.252-RJ 

 
STJ - Inventário. Uso exclusivo de imóvel. Prévia indenização. IPTU pago pelo espólio. Desconto do quinhão 

hereditário do ocupante. Impossibilidade. Dupla compensação. Vedação. Enriquecimento sem causa. 

 
A questão controvertida diz respeito à possibilidade de desconto, do quinhão hereditário de herdeira que utilizava 

com exclusividade o imóvel do espólio, dos valores pagos a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU), mesmo quando fixada indenização pelo uso. 

Conforme dispõem os artigos 1.784 e 1.791 do Código Civil, a herança é transmitida como um todo unitário aos 
herdeiros, sendo que, até a partilha, os direitos de propriedade e posse permanecem indivisíveis, na forma de espólio. 

Isso significa que o espólio é quem deve arcar com as responsabilidades que decorrem da herança. 
O art. 1.997 do mesmo Código reforça essa ideia ao dispor que o espólio é responsável por todas as dívidas deixadas 

pelo de cujus, dentro dos limites da herança, até a realização da partilha. 
O fato de a obrigação decorrer do exercício do direito de propriedade e estar intrinsecamente ligada à coisa implica 

reconhecimento da existência de solidariedade entre os titulares do direito real de propriedade, pelo qual todos 
respondem pelas despesas da coisa. Desse modo, enquanto a partilha não ocorre, a responsabilidade pelo pagamento 

do IPTU deve recair sobre o espólio, matéria sobre a qual não há controvérsia nos autos. 
Em relação às obrigações entre os herdeiros, aquele que usufrui exclusivamente do imóvel pode ser compelido 

judicialmente a compensar os demais sucessores, visando a evitar o enriquecimento sem causa. 

A Terceira Turma do STJ consolidou o entendimento de que, quando o inventariante reside de forma exclusiva no 
imóvel em questão, impedindo o uso pelos demais herdeiros e não pagando aluguel ou indenização de espécie alguma, 

"não se mostra razoável que as verbas de condomínio e de IPTU, após a data do óbito do autor da herança, sejam 
custeadas pelos demais herdeiros, sob pena de enriquecimento sem causa, devendo, portanto, as referidas despesas 

serem descontadas do quinhão da inventariante" (REsp n. 1.704.528/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 14/8/2018, DJe 24/8/2018). 

No caso, conforme registrado no acórdão recorrido, já foi estabelecida indenização pelo uso exclusivo do imóvel. 
Ademais, não houve prévia estipulação entre as partes, seja quanto ao ressarcimento do IPTU ao espólio pelo herdeiro 

ocupante (art. 22, VIII, da Lei n. 8.245/1991), seja quanto a qualquer outra obrigação decorrente da ocupação do 
imóvel. 

Dessa forma, uma vez que a utilização exclusiva do bem foi objeto de compensação mediante o pagamento de 
indenização, não se justifica o desconto adicional dos valores de IPTU pagos pelo espólio do quinhão da herdeira 

ocupante a título de nova indenização. Tal desconto configuraria dupla indenização pelo mesmo fato (uso exclusivo do 
imóvel) e resultaria enriquecimento sem causa da outra herdeira, que receberia duas compensações pelo mesmo evento. 

Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Alienação fiduciária. Súmula n. 308 do STJ. Inaplicabilidade. Ratio decidendi. Similaridade normativa. 

Hipoteca. Inexistência. Venda a non domino. Promessa de compra e venda. Cessão de direito. Terceiro de 
boa-fé. Irrelevância. Proprietário fiduciário. Ineficácia. 

 
A controvérsia se concentra na possibilidade de aplicação, por analogia, da Súmula n. 308 do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) aos casos envolvendo garantia por alienação fiduciária. 
A Súmula n. 308/STJ estabelece que a hipoteca firmada entre a incorporadora e o agente financeiro, anterior ou 

posterior à celebração da promessa de compra e venda, não possui eficácia perante os adquirentes do imóvel. 
Nesse sentido, a hipoteca é um direito real de garantia que incide sobre um imóvel para assegurar o pagamento 

de uma dívida. Nesse caso, o devedor, proprietário do imóvel, concede ao credor o direito de preferência no recebimento 
do crédito em caso de inadimplência, mediante a constituição de uma garantia sobre o imóvel. 

Por outro lado, a alienação fiduciária é um instituto previsto na Lei n. 9.514/1997, que permite a transferência da 
propriedade do bem - no caso, o imóvel - ao credor fiduciário, geralmente instituição financeira, como garantia do 

contrato de financiamento ou empréstimo (art. 22). Nesse caso, o devedor fiduciante transfere a propriedade do imóvel 

ao credor até que a dívida seja quitada. Após o pagamento integral, a propriedade é transferida de volta ao devedor. 
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Desse modo, para o credor fiduciário, a propriedade fiduciária representa direito real sobre bem próprio, sujeita a 
condição resolutiva, enquanto a hipoteca constitui direito real sobre bem alheio. 

Do ponto de vista do devedor, na alienação fiduciária, ele possui o direito de adquirir o imóvel, enquanto, na 
hipoteca, ele se mantém na propriedade do bem. 

As implicações principais dessas diferenças são a titularidade do bem oferecido como garantia e o desdobramento 
da posse. Assim, no caso da hipoteca, o devedor é tanto o proprietário quanto o possuidor direto do imóvel, enquanto 

o credor detém apenas direito real de garantia. 
Por outro lado, na propriedade fiduciária, há uma separação da posse, permitindo que o devedor possua o bem 

diretamente, além de ter o direito real de aquisição, enquanto o credor possui a propriedade sujeita a condição resolutiva 
e é o possuidor indireto. 

Infere-se daí que, quando o devedor hipotecário firma um contrato de promessa de compra e venda de imóvel com 

terceiro de boa-fé, ele está negociando bem do qual é proprietário. No entanto, essa situação distingue-se 
significativamente daquela do devedor fiduciante, uma vez que, ao negociar bem garantido fiduciariamente, venderá 

imóvel que pertence ao credor fiduciário. 
Logo, não há como justificar a aplicação da Súmula n. 308/STJ à alienação fiduciária diante do tratamento normativo 

distinto conferido aos devedores de ambas as garantias reais. Enquanto o devedor hipotecário detém a propriedade, o 
devedor fiduciante possui apenas a posse direta do imóvel, sendo, portanto, o negócio jurídico celebrado com terceiro 

de boa-fé ineficaz em face do proprietário do bem, o credor fiduciário. 
Esse é o entendimento pacífico desta Corte Superior, segundo a qual, na venda a non domino, o negócio jurídico 

realizado por quem não é dono não produz efeito algum em relação ao proprietário, havendo nulidade absoluta, 
impossível de ser convalidada pelo transcurso do tempo, sendo irrelevante a boa-fé do adquirente. 

Diante desse contexto, se o devedor fiduciante, por contrato de promessa de compra e venda ou de cessão de 
direito, negocia com terceiro de boa-fé bem imóvel de propriedade do credor fiduciário, tal transação não afeta a 

alienação fiduciária devidamente registrada por escritura pública. Consequentemente, torna-se inviável aplicar o 
entendimento sumular. 

A aplicação da Súmula n. 308/STJ aos contratos de alienação fiduciária pode gerar efeitos prejudiciais aos próprios 

consumidores, tendo em vista o aumento do risco percebido pelos agentes financeiros ao concederem financiamentos 
para aquisição de imóveis, com a consequente elevação do custo de crédito. 

Ainda há outro fator a ser considerado: a ratio decidendi dos precedentes que deram ensejo à Súmula n. 308/STJ 
está intrinsecamente ligada ao fato de o imóvel, dado como garantia hipotecária, ter sido adquirido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o qual estabelece normas mais protetivas para as partes vulneráveis. Portanto, o entendimento 
sintetizado nessa nota sumular não se aplica aos casos em que a transação imobiliária foi realizada pelo Sistema 

Financeiro Imobiliário. 
Por fim, não é possível estender uma hipótese de exceção normativa para restringir a aplicação de regra jurídica 

válida. A Súmula n. 308/STJ criou uma exceção à regra geral do direito imobiliário sobre a prioridade registral, ao 
afirmar que a hipoteca celebrada entre a incorporadora e a instituição financeira não teria eficácia perante os adquirentes 

que conseguiram crédito por intermédio do Sistema Financeiro da Habitação. 
Por sua vez, há regra jurídica válida acerca da hipótese de negócio jurídico realizado pelo devedor fiduciante e seus 

efeitos sobre o adquirente da obrigação. A Lei n. 9.514/1997 é clara e literal ao exigir a anuência expressa do credor 
fiduciário para que o devedor fiduciante possa transmitir os direitos sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária em 

garantia. 

Essa transferência implica que o adquirente assuma todas as obrigações relacionadas ao imóvel em questão (art. 
29). Por isso, se, por contrato particular de promessa de compra e venda de imóvel ou de cessão de direitos, o devedor 

fiduciante negociou bem imóvel de titularidade do credor fiduciário sem sua expressa anuência, esse acordo apenas 
produzirá efeitos entre os contratantes. 

REsp 2.130.141-RS 
 

STJ - Desconsideração da personalidade jurídica. Art. 50 do CC/2002. Responsabilidade patrimonial. 
Terceiros sem vínculo jurídico com as sociedades atingidas. Impossibilidade. Confusão ou desvio 

patrimonial. Irrelevância. 
 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de interpretação ampliativa do instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica a fim de se atingir o patrimônio de terceiros - filhos dos sócios da devedora - beneficiados por 

atos de confusão e desvio patrimonial. 
No caso, o Tribunal de origem admitiu que os irmãos recorrentes fossem atingidos pela desconsideração tão 

somente pelo fato de que seus pais, sócios nas empresas do grupo econômico e também atingidos pela desconsideração 

clássica da personalidade jurídica, realizaram doações de imóveis e em dinheiro aos referidos filhos. Limitou a 
responsabilidade dos recorrentes aos bens recebidos em doação ou adquiridos com dinheiro doado por seus pais em 

data posterior ao "saque do título exequendo". 
A norma do art. 50 do CC/2002, na antiga e na atual redação, evidencia que a desconsideração da personalidade 

jurídica, destinada a relativizar a separação entre o sócio e a respectiva pessoa jurídica com o propósito de combater 
fraudes, desvios de patrimônio e confusão patrimonial, permite a responsabilização (i) de sócios por obrigações das 

respectivas empresas, (ii) de empresas por obrigações de sócios e (iii) de empresas por obrigações de outras pessoas 
jurídicas do mesmo grupo econômico. 

Nesse sentido, inexiste previsão legal ou viabilidade de interpretação ampliativa com o propósito de aplicar a 
desconsideração para responsabilizar os filhos pelas obrigações dos pais, mesmo que estes tenham sido atingidos por 

desconsideração para adimplir obrigações de sociedades das quais fazem parte. 
Por outro lado, o reconhecimento da fraude contra credores pressupõe o ajuizamento de ação pauliana (CC/2002, 

art. 161), afigurando-se descabido declará-la em caráter incidental, no bojo de feito executivo e com amparo em normas 
jurídicas que disciplinam instituto diverso, somente concebido para afastar, de modo excepcional e em circunstâncias 

específicas, a proteção legal e a separação patrimonial entre a pessoa jurídica e seus sócios. Os requisitos e o 

procedimento para avaliar o cabimento da desconsideração da personalidade jurídica não se confundem com as questões 
que são objeto da demanda na qual se decide sobre a fraude contra credores. 
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De fato, "a desconsideração da personalidade jurídica não se assemelha à ação revocatória falencial ou à ação 
pauliana, seja em suas causas justificadoras, seja em suas consequências. A primeira (revocatória) visa ao 

reconhecimento de ineficácia de determinado negócio jurídico tido como suspeito, e a segunda (pauliana) à invalidação 
de ato praticado em fraude a credores, servindo ambos os instrumentos como espécies de interditos restitutórios, no 

desiderato de devolver à massa, falida ou insolvente, os bens necessários ao adimplemento dos credores, agora em 
igualdade de condições (arts. 129 e 130 da Lei n. 11.101/05 e art. 165 do Código Civil de 2002)". "A desconsideração 

da personalidade jurídica, a sua vez, é técnica consistente não na ineficácia ou invalidade de negócios jurídicos 
celebrados pela empresa, mas na ineficácia relativa da própria pessoa jurídica - 'rectius', ineficácia do contrato ou 

estatuto social da empresa -, frente a credores cujos direitos não são satisfeitos, mercê da autonomia patrimonial criada 
pelos atos constitutivos da sociedade" (REsp n. 1.180.191/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado 

em 5/4/2011, DJe de 9/6/2011). 

Ademais, no âmbito da ação pauliana, ajuizada com suporte em causa de pedir específica e pedido expresso para 
se reconhecer a ineficácia da alienação, o credor deve demonstrar o preenchimento dos requisitos legais para configurar 

a fraude, quais sejam o eventus damni, o consilium fraudis (ou scientia fraudis), e, além disso, a anterioridade da dívida, 
na medida em que o art. 158, § 2º, do CC/2002 dispõe que "[s]ó os credores que já o eram ao tempo daqueles atos 

podem pleitear a anulação deles". 
No caso, os recorrentes - que não eram sócios das empresas devedoras e tampouco das outras sociedades que 

com aquelas formavam grupo econômico - receberam bens de seus pais em data anterior ao ajuizamento da demanda 
e, parte deles, antes mesmo do momento em que constituída a obrigação. Tanto por isso que o Tribunal de origem, no 

julgamento da apelação, afastou sua responsabilidade pelo débito propriamente dito e, além disso, determinou fossem 
levantadas as constrições incidentes sobre bens adquiridos por doação ou com dinheiro doado pelos pais em data 

anterior ao saque do título executivo. Ressalta-se ainda que a Corte local não afirmou confusão patrimonial entre as 
empresas devedoras e os recorrentes, senão apenas entre aquelas. 

A responsabilidade dos recorrentes deu-se em caráter puramente patrimonial, eis que somente foi declarada a 
ineficácia das alienações posteriores ao momento em que constituída a dívida. É dizer: embora tenha afirmado que 

estava desconsiderando a personalidade jurídica das empresas envolvidas, no que se refere aos recorrentes, o Tribunal 

local em verdade reconheceu a ocorrência de fraude contra credores, todavia sem que observado o procedimento 
previsto em lei. 

Nesse contexto, viola o devido processo legal declarar a ineficácia da alienação de bens, incidentalmente, a partir 
de um simples requerimento do credor, que afirma a prática de atos supostamente fraudulentos, todos eles ocorridos 

em data anterior ao ajuizamento da ação. Não pode fazê-lo o Judiciário, por sua vez, invocando instituto jurídico 
impertinente, que não serve ao reconhecimento da fraude contra credores. 

Dessa forma, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica, previsto no art. 50 do CC/2002, não se 
presta para atribuir responsabilidade patrimonial a terceiros que não têm qualquer espécie de vínculo jurídico com as 

sociedades atingidas, ainda que se cogite da ocorrência de confusão ou desvio patrimonial, a ensejar suposta fraude 
contra credores. 

REsp 1.792.271-SP 
 

 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STF - Preferência de pagamento a honorários advocatícios em relação a créditos tributários. 
 

É formalmente constitucional — pois não viola a reserva de lei complementar para dispor sobre normas gerais em 
matéria tributária (CF/1988, art. 146, III, “b”) — o § 14 do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015 ao prever a 

preferência dos honorários advocatícios em relação ao crédito tributário, tendo em conta a ressalva prevista no art. 186 
do Código Tributário Nacional. 

O Código Tributário Nacional - CTN, recepcionado com status de lei complementar, disciplinou o instituto do crédito 
tributário, ao definir as diretrizes de sua preferência, nos moldes estabelecidos pelo texto constitucional (CF/1988, art. 

146, III, “b”) (1), mas excluiu dessa prioridade os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de 
trabalho (CTN/1966, art. 186, caput) (2). 

Nesse contexto, sobreveio dispositivo de lei ordinária (CPC/2015, art. 85, § 14) (3) que reconheceu o caráter 

alimentar dos honorários advocatícios e a possibilidade de sua equiparação aos créditos decorrentes da legislação do 
trabalho, ressalvando-os da preferência do crédito tributário.  

Em harmonia com a previsão constitucional da valorização do trabalho humano e da interpretação humanista do 
direito tributário, e considerado o entendimento jurisprudencial do STJ acerca da matéria, a expressão “créditos 

decorrentes da legislação do trabalho” contida no art. 186 do CTN abrange os honorários advocatícios contratuais, 
arbitrados ou sucumbenciais, dada sua natureza alimentar, essencial para a subsistência dos advogados e de suas 

famílias, os quais, por isso, possuem preferência em relação aos créditos tributários. O CPC, portanto, apenas explicitou 
a natureza jurídica de uma verba que não é tributária e que foi excepcionada da preferência do crédito tributário pelo 

próprio CTN. 
Na espécie, o acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com fundamento na inconstitucionalidade formal 

do art. 85, § 14, do CPC, manteve decisão que indeferiu o pedido de reserva dos honorários advocatícios contratuais e 
afastou a possibilidade de ser atribuída preferência de pagamento aos honorários advocatícios em relação ao crédito 

tributário. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.220 da repercussão 

geral, deu provimento ao recurso extraordinário para reconhecer a preferência dos honorários advocatícios contratuais 

em relação ao crédito tributário e fixou a tese anteriormente citada. 
(1) CF/1988: “Art. 146. Cabe à lei complementar (...) III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 

tributária, especialmente sobre: (...) b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários.” 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6174725&numeroProcesso=1326559&classeProcesso=RE&numeroTema=1220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6174725&numeroProcesso=1326559&classeProcesso=RE&numeroTema=1220
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=b)%20obriga%C3%A7%C3%A3o%2C%20lan%C3%A7amento%2C%20cr%C3%A9dito%2C%20prescri%C3%A7%C3%A3o%20e%20decad%C3%AAncia%20tribut%C3%A1rios%3B
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(2) CTN/1966: “Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de 
sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. (Redação 

dada pela Lcp nº 118, de 2005)” 
(3) CPC/2015: “Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.(...) § 14. 

Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos 
oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial.” 

RE 1.326.559/SC 
 

STJ - Desapropriação. Percentual de juros compensatórios. Modificação do parâmetro normativo no curso 
da ação. Aplicabilidade. 

 

No caso, a União insurge-se contra acórdão que deixou de aplicar legislação sobre juros compensatórios na 
desapropriação que entrou em vigor após a interposição de apelação, mas antes do trânsito em julgado da sentença. 

A controvérsia, portanto, consiste em definir se os diplomas normativos sobre juros compensatórios que entraram 
em vigor no curso do processo judicial (art. 15-A, § 1º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941, com redação dada pelo art. 1º 

da Medida Provisória n. 700/2015; art. 5º, § 9º, da Lei n. 8.629/1993, introduzido pela Lei n. 13.465/2017; e art. 15-
A, § 1º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941, com redação dada pelo art. 21 da Lei n. 14.620/2023) são aplicáveis. 

O direito superveniente pode ser apreciado "até mesmo em instância extraordinária, desde que não acarrete 
modificação no pedido ou na causa de pedir, porquanto a análise do jus superveniens pode ocorrer até a prolação da 

decisão final" (REsp 907.236, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 6/11/2008). 
O Superior Tribunal de Justiça entende que "Os juros compensatórios observam o percentual vigente no momento 

de sua incidência" (Pet 12.344, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em 28/10/2020). Assim, em uma 
mesma desapropriação podem ser sucessivamente aplicados diferentes índices de juros compensatórios, tendo em vista 

a modificação da legislação de regência. 
O art. 15-A, § 1º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941, introduzido pelo art. 1º da Medida Provisória n. 700/2015, afastou 

a incidência de juros compensatórios na desapropriação de imóveis que não cumprem sua função social para fins de 

reforma agrária, no período de 9/12/2015 a 17/5/2016. 
O art. 5º, § 9º, da Lei n. 8.629/1993, introduzido pela Lei n. 13.465/2017, limitou os juros compensatórios ao 

"percentual correspondente ao fixado para os títulos da dívida agrária depositados como oferta inicial para a terra nua", 
de 12/7/2017 a 13/7/2023. 

O art. 15-A, § 1º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941, com redação dada pelo art. 21 da Lei n. 14.620/2023, afastou a 
incidência de juros compensatórios na desapropriação de imóveis que não cumprem sua função social para fins de 

reforma agrária, a partir de 14/7/2023. 
Dessa forma, na desapropriação fundada no art. 184 da Constituição Federal, a legislação que entra em vigor no 

curso do processo judicial, após a imissão provisória na posse, modifica a taxa de juros compensatórios, a qual 
corresponde a 0% (zero por cento) de 9/12/2015 a 17/5/2016 (art. 15-A, § 1º, no Decreto-Lei n. 3.365/1941, 

introduzido pelo art. 1º da Medida Provisória n. 700/2015); ao "percentual correspondente ao fixado para os títulos da 
dívida agrária depositados como oferta inicial para a terra nua", de 12/7/2017 a 13/7/2023 (art. 5º, § 9º, da Lei n. 

8.629/1993, introduzido pela Lei n. 13.465/2017); e a 0% (zero por cento) a partir de 14/7/2023 (art. 15-A, § 1º, no 
Decreto-Lei n. 3.365/1941, com redação dada pelo art. 21 da Lei n. 14.620/2023). 

REsp 2.164.309-CE 

 
STJ - Relações jurídicas contribuintes/fisco. Caráter multitudinário e vulnerabilidade da Fazenda Nacional. 

Não existência. Ministério Público Federal. Custos legis e Custos juris. Art. 178, I, do CPC/2015. 
Ilegitimidade para intervenção. 

 
A controvérsia tem origem em relação jurídico-tributário na qual houve o parcelamento do débito tributário no 

âmbito do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) e que, em razão da expressiva diminuição dos valores de pagamento 
ao longo dos anos, a Fazenda Pública, administrativamente, excluiu o contribuinte do Programa. 

Em sede judicial, o Tribunal a quo concluiu, à luz do suporte fático-probatório, que os fatos supostamente geradores 
da exclusão do contribuinte do REFIS não se subsumem ao art. 5º, VII, da Lei n. 9.964/2000, único fundamento do ato 

coator impugnado. 
Na qualidade de custos juris, o Ministério Público alega que pode intervir sempre que houver interesse público ou 

social relevante, nos termos do art. 178, I, do Código de Processo Civil (CPC/2015). 
Acerca do tema, o Ministro Herman Benjamin, no julgamento do REsp 347.752-SP, abordou a relevância social 

classificando-a sob a perspectiva objetiva, decorrente dos valores e bens protegidos, e sob a perspectiva subjetiva, em 

razão da qualidade especial dos sujeitos - como crianças ou idosos - ou da existência de repercussão social de conflitos 
em massa. 

Possível extrair do referido julgado que, diversamente do que ocorre na defesa de interesses e direitos difusos e 
coletivos stricto sensu, em que a legitimidade do Ministério Público é automática ou ipso facto -, nos interesses e direitos 

individuais homogêneos, mesmo que de natureza disponível, a legitimidade ministerial decorre, pois, da presença da 
relevância social tendo em vista a natureza do bem jurídico tutelado (a dignidade da pessoa humana, a qualidade 

ambiental, a saúde, a educação) - relevância social objetiva -, ou diante da qualidade especial dos sujeitos de direito 
ou da repercussão social de conflitos em massa - relevância social subjetiva. 

Na hipótese em análise, o Ministério Público suscita sua legitimidade para interpor recurso sob a perspectiva de 
relevância social subjetiva ao argumento de que a demanda tem caráter multitudinário, o que enseja sua intervenção 

em defesa do patrimônio público ("[...] envolver questão com feição multitudinária, vocacionada a repercutir em 
inúmeras outras relações jurídicas análogas entre contribuintes/fisco, em evidentes reflexos no erário [...] o que 

recomenda a intervenção ministerial no feito na defesa do patrimônio público"). 
Não obstante a isso, o alegado caráter multitudinário do conflito com grave repercussão social não está 

demonstrado, bem como a Fazenda Nacional não se enquadra como sujeito vulnerável na defesa dos seus interesses, 

não detendo o Ministério Público Federal legitimidade para interpor recurso, seja para intervir como custos legis, seja 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm#:~:text=Art.%20186.%20O%20cr%C3%A9dito%20tribut%C3%A1rio%20prefere%20a%20qualquer%20outro%2C%20seja%20qual%20for%20sua%20natureza%20ou%20o%20tempo%20de%20sua%20constitui%C3%A7%C3%A3o%2C%20ressalvados%20os%20cr%C3%A9ditos%20decorrentes%20da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20do%20trabalho%20ou%20do%20acidente%20de%20trabalho.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp118.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp118.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=%C2%A7%2014.%20Os%20honor%C3%A1rios%20constituem%20direito%20do%20advogado%20e%20t%C3%AAm%20natureza%20alimentar%2C%20com%20os%20mesmos%20privil%C3%A9gios%20dos%20cr%C3%A9ditos%20oriundos%20da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20do%20trabalho%2C%20sendo%20vedada%20a%20compensa%C3%A7%C3%A3o%20em%20caso%20de%20sucumb%C3%AAncia%20parcial.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6174725
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para intervir como custos juris ou custos societatis. 
AgInt no REsp 2.124.453-DF 

 
STJ - Remessa necessária. Ampla devolutividade. Interposição do recurso voluntário. Apelação. Preclusão 

consumativa. Não ocorrência. 
 

Controverte-se a respeito do cabimento do reexame necessário em caso de interposição voluntária do recurso de 
apelação. 

Acerca do tema, o Tribunal de origem decidiu, em suma, que, tendo em vista a finalidade da remessa necessária, 
é perfeitamente possível a análise da remessa necessária mesmo havendo a interposição de recurso voluntário. 

A propósito, esse entendimento está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

À luz do disposto no art. 475 do CPC/1973, o STJ firmou orientação no sentido de que a remessa oficial devolve ao 
Tribunal o reexame de todas as parcelas da condenação suportadas pela Fazenda Pública (Súmula 325 do STJ), não se 

limitando ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum (AgInt no REsp 2.068.436-AL, rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 11/3/2024, DJe de 14/3/2024; e AgInt no AREsp 285.333-GO, rel. Ministro 

Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 25/6/2019, DJe de 9/8/2019). 
Dessa forma, a remessa necessária possui ampla devolutividade, de maneira que as condenações da Fazenda 

Pública poderão ser objeto de análise pelo Tribunal independentemente da interposição de apelação, pois não ocorre 
preclusão da matéria não suscitada naquele recurso. 

AgInt no REsp 1.935.370-TO 
 

STJ - Terceiro interessado. Ingresso na fase recursal. Recurso não conhecido. Condenação em honorários 
recursais. Cabimento. 

 
Cinge-se a controvérsia em saber se terceiro interessado que ingressou na fase recursal e teve o recurso não 

conhecido pode ser condenado a pagar a verba honorária recursal. 

O art. 996 do Código de Processo Civil (CPC) determina que o recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo 
terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. 

De acordo com a doutrina, o recurso de terceiro prejudicado é ato processual voluntário, praticado por quem até 
aquele momento não era parte, mas que é idôneo a ensejar a reforma, a invalidação ou a integração da decisão judicial 

impugnada. Nesse sentido, tal recurso segue a aplicação da regra de o assistente receber o processo no estágio em que 
se encontra, nos termos do parágrafo único do art. 119 do CPC. 

Assim, ainda conforme a doutrina, embora não exista preclusão temporal para o ingresso do terceiro, a partir do 
momento em que ele é admitido no processo, suporta todas as preclusões já operadas. Por conseguinte, admite também 

os resultados de todos os atos realizados antes de seu ingresso. 
Ao livremente optar por intervir no processo e recorrer, o terceiro interessado está ciente dos termos e 

determinações da decisão recorrida. Não pode, portanto, agir contraditoriamente ao assumir a decisão para pleitear 
benefícios com a sua reforma, mas negá-la para eximir-se do pagamento de honorários recursais, mesmo que sua 

primeira manifestação no processo seja em sede recursal. 
Logo, ao exercer o direito de recorrer, a consequência lógica é que o terceiro prejudicado também tenha o dever 

de arcar com o pagamento dos honorários recursais. 

Por fim, é pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, na forma do art. 85, § 11, do CPC, a majoração da 
verba honorária deve ocorrer quando estiverem presentes os seguintes requisitos, simultaneamente: a) decisão 

recorrida publicada a partir de 18/3/2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso do qual 
não se conheceu integralmente ou a que se negou provimento, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente; 

e c) condenação em honorários advocatícios desde a origem no feito em que interposto o recurso (REsp n. 1.865.553/PR, 
Corte Especial, julgado em 9/11/2023, DJe de 21/12/2023; AgInt nos EREsp n. 1.539.725/DF, Segunda Seção, julgado 

em 9/8/2017, DJe de 19/10/2017). 
Nesses termos, para haver honorários recursais, deve haver condenação em honorários advocatícios desde a 

origem no feito em que interposto o recurso, não importando em face de quem a decisão primeva fixou os honorários. 
Portanto, se a sentença fixou honorários advocatícios e, após isso, o terceiro prejudicado ingressa na lide para 

recorrer, ainda que seu recurso não seja conhecido, ele deve arcar com o pagamento dos honorários recursais, pois 
cumpridos todos os requisitos para que lhe seja imputado este dever, nos termos do art. 85, § 11, do CPC. 

REsp 1.888.521-SP 
 

STJ - Apelação. Juízo de admissibilidade. Competência exclusiva do Tribunal. Inadmissão pelo juiz de 

primeiro grau. Cabimento de reclamação ou, no âmbito de execução/cumprimento de sentença, agravo de 
instrumento. Fungibilidade recursal. Modulação de efeitos. Tema 1267. 

 
A controvérsia em debate envolve, num primeiro momento, a interpretação do art. 1.010, § 3º, do CPC, o qual 

determina que incumbe ao Juízo a quo, diante de uma apelação interposta, possibilitar o contraditório (§§ 1º e 2º) e, 
na sequência, apenas remeter os autos ao Tribunal ad quem, independentemente do exercício de juízo de 

admissibilidade. 
Porém, se assim não o fizer o magistrado, procedendo à análise da admissibilidade do recurso e, após, concluindo 

por sua inadmissão, não remeter a apelação ao respectivo Tribunal, surgirão, num segundo momento, alguns 
questionamentos acerca de qual a medida processual cabível para impugnar tal decisão do Juiz de primeira instância, 

bem como acerca da possibilidade de aplicação, quando necessário e possível, do princípio da fungibilidade recursal. 
Quanto à primeira questão processual, é de sabença que, sob a égide do CPC de 1973, o magistrado de primeiro 

grau detinha competência para exercer juízo de admissibilidade da apelação, nos termos do artigo 518. 
A partir da entrada em vigor do CPC de 2015, continuou-se a exigir a interposição da apelação perante o primeiro 

grau de jurisdição. Nada obstante, retirou-se do juiz a competência para analisar os requisitos de admissibilidade do 

recurso, cabendo-lhe, a partir de então, determinar tão somente a intimação do apelado (e do apelante se houver 
recurso adesivo) para apresentar contrarrazões, conforme previsto no § 3º do artigo 1.010. 



 

       
 

PÁGINA 16 

https://fmbcursosparaconcursos.com.br 

Assim, após respeitados os prazos para apresentação de contrarrazões, o juiz da causa deverá remeter os autos 
da apelação ao Tribunal, que distribuirá o recurso imediatamente, cabendo ao relator (com amparo no artigo 1.011): 

(i) decidi-lo monocraticamente nas hipóteses dos incisos III a V do artigo 932 (não conhecendo do recurso inadmissível, 
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; negando provimento 

ao recurso contrário à súmula ou a precedente qualificado; ou dando provimento ao recurso dirigido contra decisão que 
contraria súmula ou precedente qualificado); ou (ii) elaborar voto para julgamento do recurso pelo órgão colegiado se 

não for o caso de decisão monocrática. 
Diante desse quadro normativo, é certo que a competência tanto para a análise dos requisitos de admissibilidade 

da apelação quanto para o julgamento do mérito recursal é exclusiva do Tribunal de segundo grau. 
Doutrina abalizada pontua, contudo, que, "nas situações em que a própria lei confere competência para o juízo de 

primeiro grau se retratar de sua sentença diante da interposição de apelação" (artigos 331, caput , 332, § 3º, e 485, § 

7º, do CPC de 2015; e 198, inciso VII, do ECA), pode-se sim falar em uma "competência implícita para o exercício de 
juízo de admissibilidade", mas adstrita a um juízo positivo que autorize a retratação. 

Nesse sentido, é certo que o não recebimento da apelação configura ofensa ao § 3º do artigo 1.010 do CPC, 
caracterizando usurpação da competência do Tribunal, o que atrai o cabimento de reclamação, consoante previsto no 

inciso I do artigo 988 do diploma processual. 
Sobre o tema, destaca-se o Enunciado n. 207 do Fórum Permanente de Processualistas Civis, segundo o qual: 

"Cabe reclamação, por usurpação da competência do tribunal de justiça ou tribunal regional federal, contra a decisão 
de juiz de 1º grau que inadmitir recurso de apelação". 

Por outro lado, não se mostra cabível o agravo de instrumento previsto no artigo 1.015 do CPC, em qualquer fase 
processual e tipo de processo, contra a decisão do magistrado de primeiro grau que indefere o processamento da 

apelação, mesmo diante da tese jurídica firmada pela Corte Especial por ocasião do julgamento do Tema Repetitivo n. 
988/STJ, qual seja, "O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de 

instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação" 
(REsps n. 1.704.520/MT e 1.696.396/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, julgado em 5/12/2018, DJe de 

19/12/2018). 

No que diz respeito à fase de conhecimento, o sistema do CPC de 2015 preconiza que somente as decisões 
interlocutórias que versem sobre as questões enumeradas no rol do artigo 1.015 são recorríveis de imediato via 

interposição de agravo de instrumento. As demais questões resolvidas na fase cognitiva - que não retratem as hipóteses 
do artigo 1.015 - devem ser suscitadas posteriormente, em preliminar de apelação (eventualmente interposta contra a 

decisão final) ou nas respectivas contrarrazões (artigo 1.009 do CPC). 
De outro lado, à luz do disposto no parágrafo único do artigo 1.015 do CPC, é agravável toda e qualquer decisão 

interlocutória proferida: (i) na fase de liquidação ou de cumprimento de sentença; (ii) no processo de execução; e (iii) 
no processo de inventário. 

Os repetitivos acima enumerados - que trataram do Tema 988/STJ - dizem respeito às decisões interlocutórias 
proferidas na fase de conhecimento, tendo sido firmada a tese da taxatividade mitigada do rol do artigo 1.015 do CPC, 

admitindo-se, assim, a interposição de agravo de instrumento "quando verificada a urgência decorrente da inutilidade 
do julgamento da questão no recurso de apelação". 

Nesse contexto, a excepcionalidade indicada nos repetitivos - urgência decorrente da "inutilidade do julgamento 
diferido" - diz respeito a decisões interlocutórias proferidas antes da prolação da sentença (e que, portanto, antecedem 

o momento em que possível a interposição da apelação), não compreendendo, assim, o debate sobre a usurpação da 

competência para análise dos pressupostos de admissibilidade do referido recurso, matéria que deve ser objeto de 
reclamação (artigo 988, inciso I, do CPC). 

Desse modo, o agravo de instrumento do artigo 1.015 do CPC não figura como um dos meios impugnativos cabíveis 
contra a decisão do juiz de primeira instância que, na fase de conhecimento, obsta o processamento da apelação, ao 

arrepio do § 3º do artigo 1.010. Isso por se tratar de evidente usurpação da competência do Tribunal, contra a qual 
cabe o imediato manejo de reclamação, não se podendo falar, portanto, em "julgamento diferido" capaz de gerar a 

inutilidade da prestação jurisdicional. 
Porém, já no âmbito de execução ou de cumprimento de sentença revela-se cabível agravo de instrumento, por 

força do disposto no parágrafo único do artigo 1.015 do CPC. 
Ademais, não cabe mandado de segurança contra a decisão do juiz de primeira instância que inadmite a apelação. 

No caso, revela-se cabível a reclamação para preservação da competência do Tribunal, nos termos do inciso I do artigo 
988 do CPC. Destarte, é inadequado cogitar a impetração de mandado de segurança com a mesma finalidade. 

Outrossim, em havendo medida processual específica para impugnar a decisão do magistrado de piso que inadmite 
a apelação, também se mostra descabida a utilização da figura da correição parcial. 

Por fim, reconhece-se que, até o julgamento dos presentes repetitivos, havia dúvida razoável no sistema legal 

vigente sobre a medida impugnativa apropriada para destrancar a apelação inadmitida pelo juiz de primeiro grau, motivo 
pelo qual não há falar em erro grosseiro daquele que apresentou correição parcial ou agravo de instrumento antes do 

deslinde da questão jurídica em debate. 
Consequentemente, modulam-se os efeitos da decisão no sentido de que, até a data da publicação dos acórdãos 

referentes ao Tema Repetitivo n. 1.267/STJ, é possível, com base no princípio da fungibilidade e em caráter excepcional, 
o recebimento da correição parcial (ou do agravo de instrumento previsto no caput do artigo 1.015 do CPC ou de 

mandado de segurança) como a reclamação apta a impugnar a decisão do juiz de primeiro grau que inadmite a apelação, 
desde que não tenha ocorrido o seu trânsito em julgado. 

REsp 2.072.867-MA 
 

STJ - Anulação de arrematação. Art. 683 do CPC/1973. Defasagem da avaliação. Preço vil. Nova avaliação. 
Questionamento após a arrematação. Impossibilidade. 

 
A controvérsia se origina de um pedido de anulação de arrematação sob o argumento de que o bem imóvel 

arrematado teria sido alienado por preço vil, tendo em vista o transcurso de mais de quatro anos entre a avaliação do 

bem e a efetiva expropriação. 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao tempo do Código de Processo Civil de 1973 (CPC/1973), 
tendo em vista o art. 683, assinalava que o pedido de reavaliação do bem penhorado deveria ser feito antes de ultimada 

a adjudicação ou arrematação, sendo inadmissível sua apresentação em momento posterior. 
No caso analisado, não se tem propriamente um pedido de reavaliação do bem formulado no bojo da mesma 

execução; mas, ao contrário, uma ação autônoma, pleiteando a nulidade da arrematação por falta de avaliação 
atualizada do bem. 

Nesse caso, não faz sentido discutir, com base no art. 683 do CPC/1973, sobre a ocorrência ou não de preclusão, 
por se tratar de um fenômeno endoprocessual, isto é, que ocorre dentro de uma mesma relação processual. Não faz 

sentido, em suma, afirmar que, o pedido de nova avaliação com base no art. 683 do CPC/73 pode ser formulado a 
qualquer tempo e até mesmo de ofício porque avesso à preclusão. 

Dessa forma, quando referido pedido for formulado extemporaneamente, mas dentro da mesma relação processual, 

não poderá ser conhecido em razão da preclusão. E, quando formulado em posterior ação anulatória, não poderá ser 
conhecido em razão da boa-fé e da segurança jurídica. 

Logo, se a parte interessada tem a possibilidade e o ônus processual de questionar o valor da avaliação até o 
momento da praça, não parece razoável admitir que ela possa quedar-se silente para, posteriormente, ajuizar uma ação 

anulatória com fundamento numa suposta defasagem no valor da avaliação. Tal comportamento não condiz com a boa-
fé objetiva, com o princípio da cooperação entre os agentes do processo e, principalmente, com a segurança que se 

espera dos atos estatais. 
REsp 1.692.931-MG 

 
STJ - Ação Coletiva Substitutiva. Associação civil. Execução de sentença coletiva. Procuração individual. 

Necessidade. 
 

A controvérsia consiste em saber se, na execução de sentença coletiva lavrada no julgamento de Ação Coletiva 
Substitutiva, é necessária a apresentação de procurações individuais pelas associações civis que atuam em nome dos 

terceiros exequentes. 

De início, é válido ressaltar que o Tema 948/STJ não se aplica ao caso, pois é restrito à possibilidade de liquidação 
e execução pelo próprio beneficiado pela procedência do pedido, enquanto o caso em análise trata de execução individual 

coletivizada, proposta pela associação. 
Os Temas n. 82/STF e 499/STF também não são úteis, pois tratam de execução de Sentença Coletiva em Ação 

Coletiva Representativa, nas quais também é exigida a apresentação de procurações dos beneficiários das Sentenças 
Coletivas Representativas em execução. Ademais, tais temas dedicam-se a analisar caso de execução de Sentença 

Coletiva produzida no julgamento de Ação Coletiva Representativa-ACR, hipótese diversa do caso aqui versado: 
execução de Sentença Coletiva exarada no julgamento de Ação Coletiva Substitutiva-ACS. 

Observa-se também que a exigência de apresentação de procuração individualizada não se confunde com a 
legitimação genérica dada às associações civis, de promoverem a execução de Sentenças Coletivas Representativas e 

Substitutivas, cuja fase de conhecimento pode ter tido por objeto interesses ou direitos difusos, interesses ou direitos 
coletivos e interesses ou direitos individuais homogêneos, conforme a remissão feita pelos artigos 97 e 98 ao art. 82 e 

a deste ao art. 81, todos do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
Com efeito, destaca-se que as associações civis, no âmbito do processo coletivo, podem atuar de três maneiras, 

cada qual com características próprias. 

A primeira forma de atuação das associações civis é como parte autora de ação civil pública ou de ação coletiva de 
consumo, de natureza substitutiva, quando, preenchidos os requisitos temporal e de pertinência temática, possuem 

ampla legitimidade ativa, por substituição, prescindindo da juntada de autorização e de procuração de seus associados 
ou de beneficiados. Agem, nesse caso, em nome próprio em defesa de direitos alheios. 

Como essa forma de atuação é reservada à fase de conhecimento, ela é impertinente ao presente caso, que cuida 
de fase de execução. 

A segunda forma de atuação, ainda por substituição e no âmbito do processo coletivo, é a de promover o 
recuperação fluida (fluid recovery), prevista no art. 100 do CDC, constituindo específica e acidental hipótese de execução 

coletiva de danos causados a interesses individuais homogêneos, caso não haja habilitação por parte dos beneficiários 
ou haja em número incompatível com a gravidade do dano, situação na qual os valores executados serão revertidos 

para o Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD, criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. Também aqui, 
agem em nome próprio em defesa de direitos alheios. 

Como essa forma de atuação cuida de execução em prol de Fundo Público, não cabe, por óbvio a juntada de 
procurações. 

A terceira forma de atuação é de natureza representativa, quando promovem a execução da sentença coletiva em 

nome de terceiros, ainda que favorecendo um grande número de legitimados em um único processo, por questões de 
economia processual. 

Nessa hipótese, age, de forma ordinária, em nome de terceiros e defendendo interesses alheios, situação na qual 
se faz necessário a inclusão do nome dos interessados na autuação do processo, assim como a juntada de procuração 

específica para a prática de atos de disposição de direitos. 
Desse modo, essa é a forma de atuação que rege o caso em questão. A associação quando promove a fase de 

conhecimento da Ação Coletiva Substitutiva tem ampla legitimidade, prescindindo da apresentação de instrumento de 
representação de associados, porquanto os efeitos positivos da Sentença Coletiva se estendem a todas as vítimas e 

seus sucessores (art. 97 do CDC) independentemente de filiação à associação autora da ação. 
Por outro lado, quando executa a sentença coletiva de forma coletivizada, sua atuação perde a natureza 

substitutiva, adquirindo feição representativa, daí a necessidade de instrução da inicial com os instrumentos de 
representação (procuração) de todos aqueles beneficiários listado na inicial. 

AgInt no REsp 1.438.257-SP 
 

STJ - Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Pedido indeferido. Honorários advocatícios. 
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Cabimento. 
 

A questão consiste em saber se é cabível a fixação de honorários advocatícios em incidentes processuais, 
especificamente no incidente de desconsideração da personalidade jurídica, quando o pedido é indeferido. 

A Terceira Turma do STJ adotou a orientação de que o indeferimento do pedido de desconsideração da 
personalidade jurídica, resultando na não inclusão do sócio no polo passivo, enseja a fixação de honorários advocatícios 

em favor do advogado de quem foi indevidamente chamado a litigar. 
O gênero "honorários advocatícios" forma a contraprestação devida pela prestação do serviço profissional fornecida 

pelos inscritos na OAB, nos termos do art. 22 da Lei n. 8.906/1994. Nota-se, ademais, que esse direito do advogado 
possui caráter autônomo em relação ao da parte, de modo que o patrono pode executar a sentença nesta parte com 

base no art. 23 da Lei n. 8.906/1994. 

Logo, os honorários advocatícios sucumbenciais tornam-se direito subjetivo do patrono da parte vencedora e se 
tornam determinados ou determináveis quando os requisitos previstos em lei são concretizados. Esses estão atualmente 

previstos no art. 85 do CPC/2015. O art. 85, caput, do CPC/2015 determina como requisito temporal para a formação 
dos honorários a sentença. Além disso, com base no art. 85, § 1º, do CPC /2015, também há extensão desse momento 

para o julgado proferido em reconvenção, no cumprimento de sentença (provisório ou definitivo), na execução (resistida 
ou não), e nos recursos interpostos (cumulativamente). 

In obter dictum, importante destacar que o dispositivo legal indica, além da hipótese de cumulação de honorários 
pelo trabalho adicional, que os honorários de sucumbência se vinculam ao dever imposto a quem deu causa à demanda 

(não necessariamente quem não foi considerado vencedor). 
Pois bem, a sentença é o ato processual do magistrado capaz de por fim à demanda. Dessa forma, ela é o momento 

adequado para aferir a sucumbência e qual das partes deu causa à ação. Com efeito, os incidentes processuais são 
decididos por decisões interlocutórias e não representam - a princípio - o momento capaz de especificar a causalidade 

e nem o grau de sucumbência (se mínima, parcial ou total). Pode-se, então, concluir que, em regra, a resolução de 
incidentes processuais não deve ser acompanhada de fixação do dever de pagar honorários advocatícios sucumbenciais. 

Desde a vigência do antigo CPC/1973, o STJ formou jurisprudência pacífica no sentido de que - em regra - não é 

possível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais na resolução de incidentes processuais, salvo hipóteses em 
que eles são capazes de extinguir ou alterar substancialmente o processo principal. A razão de decidir pela não 

condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais na resolução de incidentes processuais não foi modificada com 
a vigência do Código de 2015. 

A análise legislativa, as razões que justificam os honorários impostos a quem deu causa à demanda e os termos 
da jurisprudência consolidada do STJ permitem a conclusão que o ponto nodal de uma possível condenação ao 

pagamento de honorários no âmbito de um incidente processual não é a sua designação, mas sim a sua capacidade de 
representar a extinção do processo principal ou a sua modificação substancial. 

Em recente precedente da Primeira Turma do STJ (AgInt no REsp 2.114.186/SE, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
DJe de 11/4/2024), o incidente de "desconsideração da personalidade jurídica" não representou a extinção do processo 

principal e nem a sua alteração significativa. Por isso, não foi acompanhado de honorários advocatícios sucumbenciais. 
Em situação semelhante, a Terceira Turma do STJ também declarou a impossibilidade de fixação de honorários 

advocatícios sucumbenciais no julgado relacionado à desconsideração da personalidade jurídica (AgInt no REsp 
1.933.606/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 24/2/2022). 

Ora, a solução jurídica declarada pela Primeira e Terceira Turmas do STJ nos referidos precedentes é a que melhor 

se enquadra como regra no âmbito do incidente de desconsideração de personalidade jurídica. 
Efetivamente, nos termos do art. 136 do CPC/2015, "Concluída a instrução, se necessária, o incidente (de 

desconsideração da personalidade jurídica) será resolvido por decisão interlocutória." Quando o incidente de 
desconsideração de personalidade jurídica for admitido, não é possível concluir que há mudança substancial da lide. 

Com efeito, o polo passivo será complementado. Todavia, no caso em que esses incidentes resultam indeferidos, deve-
se levar em consideração o princípio da causalidade e na situação de um terceiro que teve que contratar um advogado 

para se defender. 
Ademais, frise que no parecer do Ministério Público Federal foi apresentado, também, um importante fundamento 

que revela a possibilidade de fixação de honorários na decisão interlocutória que não acolhe o incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica, qual seja, a decisão que exclui um litisconsorte (que, de forma pelo menos 

análoga ocorre com o indeferimento do incidente) é considerada uma decisão de resolução parcial de mérito e atraí a 
fixação de honorários advocatícios. 

Por essas razões, deve prevalecer a tese jurídica de que, em regra, honorários advocatícios não devem ser fixados 
com a resolução do incidente de desconsideração de personalidade, salvo hipóteses em que há alteração substancial da 

lide, tais quando o pedido de desconsideração feito pela parte requerente é denegado. 

EREsp 2.042.753-SP 
 

STJ - Execução de título extrajudicial. Citação por via postal. Pedido de arresto eletrônico de ativos 
financeiros. Tentativa prévia de citação por oficial de justiça. Dispensa. 

 
Discute-se se o arresto eletrônico de ativos financeiros pode ser deferido após a tentativa de citação do devedor 

por via postal ou se seria necessário tentar citá-lo por oficial de justiça. 
A participação do oficial de justiça na execução por quantia certa não se dará de forma imperativa no momento do 

ato citatório, mas sim quando for necessária a expropriação de bens que, por sua natureza ou condição, não possam 
ser constritos e alienados sem a atuação desse auxiliar da Justiça. 

Em consulta à base de julgados do Superior Tribunal de Justiça, é possível localizar acórdão da Quarta Turma 
perfilhando o entendimento de que a citação, mesmo no processo de execução por quantia certa, pode também ser 

levada a efeito por via postal. 
No caso, não se discute, propriamente, qual seria a modalidade citatória a ser observada no processo executivo, 

mas sim, os requisitos para o deferimento do arresto de bens contra devedor não citado. 
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No cenário hipotético desenhado pelos artigos 829 e 830 do Código de Processo Civil, a citação deveria ser realizada 
preferencialmente por oficial de justiça porque este, não logrando cumprir o mandado, estaria autorizado, desde logo, 

a proceder ao arresto de tantos bens quantos necessários para garantir a execução. Desautorizada a premissa desse 
raciocínio, isto é, admitindo-se que a citação pode ser feita por via eletrônica ou por via postal e considerando-se, de 

outra parte, que as medidas constritivas ocorrem, muitas vezes, sem a participação do oficial de justiça (BACENJUD, 
RENAJUD, SREI e ARISP), não se mostra razoável condicionar o arresto de bens a uma tentativa prévia de citação via 

oficial de justiça. 
Se a citação não precisa ser realizada por oficial de justiça e se ele nem mesmo tem condições materiais de 

promover o arresto de ativos financeiros, não há como condicionar o deferimento dessa medida constritiva a uma 
tentativa prévia de citação por este servidor. 

Com efeito, havendo tentativa, mesmo que frustrada, de localização do devedor, seja por via postal, seja por oficial 

de justiça, isso bastará para se deferir o arresto de bens. Na linha dos precedentes do STJ, não é possível exigir nem 
sequer o exaurimento das tentativas de localizar do executado. 

REsp 2.099.780-PR 
 

 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STJ - Ação de consignação em pagamento. Dúvida quanto ao local do recolhimento do imposto. 

Impossibilidade de pagamento parcial da exação. Inteligência do art. 164 do CTN. Extinção da ação sem 
resolução de mérito. 

 

Na origem, os contribuintes ajuizaram ação de consignação em pagamento, tendo como objetivo definir qual 
município seria o legitimado pela exigibilidade do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) relativo a obras 

de um Complexo Hidrelétrico ocorridas em um estado. A sentença autorizou a conversão do depósito em renda na 
proporção de 62,5% e 37,5% para cada um dos municípios, em razão de acordo firmado entre as partes. 

O Tribunal de origem, de ofício, julgou a ação extinta sem resolução do mérito, diante da falta de interesse 
processual, sob o fundamento de que não cabe ação de consignação em pagamento quando há divergência sobre o 

valor devido da exação, uma vez que que os recorrentes ingressaram com outra ação judicial para discutir sobre a 
dedução dos valores relativos aos materiais de construção empregados na obra. 

Na hipótese de fundada dúvida sobre qual seria o município competente para cobrança do ISSQN, é legítima a 
propositura de ação de consignação em pagamento, fundada no art. 164, III, do Código Tributário Nacional (CTN), 

desde que haja o depósito integral da exação. 
O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que não cabe a ação de consignação em pagamento para 

fins de recolher o tributo em parcelas, isto é, o devedor deve consignar o valor integral da exação, uma vez que a ação 
consignatória, que é de natureza meramente declaratória, tem por objetivo apenas liberar o devedor de sua obrigação 

com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, quando o credor injustificadamente se recusa a fazê-lo, de 

modo que, recolher parceladamente o valor do débito fiscal na seara da ação consignatória é desviar-se da finalidade 
por ela pretendida (AgRg no REsp 1.397.419/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 10.2.2014). 

In casu, consignou-se, no acórdão recorrido, que seria incabível a ação de consignação em pagamento em razão 
de controvérsias quanto ao montante da exação, especialmente por ter o recorrente ingressado com outra ação judicial 

para fins de reduzir o valor do tributo questionando sua base de cálculo. 
Desse modo, não merece reparo o acórdão do Tribunal de origem que julgou extinto o processo sem resolução de 

mérito por ausência de interesse processual. 
REsp 2.146.757-MT 

 
STJ - Execução fiscal. Pedido de penhora de bens de empresa em recuperação judicial. Desnecessidade de 

comprovação de que a constrição judicial almejada não compromete o soerguimento da empresa executada. 
Desnecessidade de mensurar a relevância do bem para a manutenção das atividades da recuperanda. 

 
Na origem, a Fazenda Nacional teve negado o pedido de penhora de bens de empresa em recuperação judicial. O 

fundamento para a negativa foi o de que a Fazenda não demonstrara que a penhora não comprometeria o plano de 

recuperação. 
Isso posto, a controvérsia centra-se em saber se, no bojo de execução fiscal, é dado ao Juízo condicionar o 

deferimento de penhora à comprovação, pela Fazenda, de que a constrição judicial almejada não compromete o 
soerguimento da empresa executada que se encontra em recuperação judicial ou mensurar, a esse propósito, a 

relevância do bem para a manutenção das atividades da recuperanda. 
O dissenso jurisprudencial então existente entre a Segunda Seção e as Turmas integrantes da Seção de Direito 

Público do Superior Tribunal de Justiça veio a se dissipar por ocasião da edição da Lei n. 14.112/2020, que, a seu modo, 
delimitou a competência do Juízo em que se processa a execução fiscal (a qual não se suspende pelo deferimento da 

recuperação judicial) para determinar os atos de constrição judicial sobre os bens da recuperanda; e firmou a 
competência do Juízo da recuperação judicial "para determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre 

bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial". 
Com efeito, o advento da Lei n. 14.112/2020 demonstrou não mais haver espaço - diante de seus termos resolutivos 

- para a interpretação que confere ao Juízo da recuperação judicial o status de competente universal para deliberar 
sobre toda e qualquer constrição judicial efetivada no âmbito das execuções fiscal e de crédito extraconcursal, a pretexto 

de sua essencialidade ao desenvolvimento de sua atividade. 

De fato, o § 7-B do art. 6º da Lei n. 11.101/2005 (incluído pela Lei n. 14.112/2020) passou a delimitar a atuação 
do Juízo recuperacional, conferindo-lhe a possibilidade, apenas, de determinar a substituição do bem constrito por outra 

garantia, sem prejuízo, naturalmente, da formulação de proposta alternativa de satisfação do crédito, em procedimento 
de cooperação recíproca com o Juízo da execução fiscal e em atenção ao princípio da menor onerosidade. 
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Assim, em se tratando de execução fiscal, o Juízo da recuperação judicial ostenta competência para determinar a 
substituição dos atos de constrição que recaiam não sobre todo e qualquer bem, mas tão somente sobre "bens de 

capital" essenciais à manutenção da atividade empresarial, até o encerramento da recuperação judicial. 
Desse modo, incumbe ao Juízo da execução fiscal proceder à constrição judicial dos bens da executada, sem 

nenhum condicionamento ou mensuração sobre eventual impacto desta no soerguimento da empresa executada que se 
encontra em recuperação judicial, na medida em que tal atribuição não lhe compete. 

Em momento posterior (e enquanto não encerrada a recuperação judicial), cabe ao Juízo da recuperação judicial, 
na específica hipótese de a constrição judicial recair sobre "bem de capital" essencial à manutenção da atividade 

empresarial, determinar sua substituição por outra garantia do Juízo, sem prejuízo, naturalmente, de formular, em 
qualquer caso, proposta alternativa de satisfação do crédito, em procedimento de cooperação recíproca com Juízo da 

execução fiscal, o qual, por sua vez, deve observar, sempre, o princípio da menor onerosidade ao devedor. 

REsp 2.184.895-PE 
 

STJ - Isenção de IPI na aquisição de veículo por pessoa com deficiência. Art. 1º, IV, da Lei n. 8.989/1995. 
Visão monocular. Habilitação para dirigir. Inexistência de restrição na CNH. Irrelevância. Ausência de 

previsão legal. Princípio da legalidade. 
 

Trata-se a discussão acerca do reconhecimento do benefício fiscal de isenção de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI na aquisição de veículo novo por pessoa com deficiência visual (visão monocular). 

No ponto, a Lei n. 8.989/1995 dispõe sobre a isenção do IPI na aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoa com deficiência. No seu art. 1º, IV (com a redação dada 

pela Lei n. 14.287/2021), a referida lei estabelece a isenção do IPI para pessoas com deficiência física, visual, auditiva 
e mental severa ou profunda e pessoas com transtorno do espectro autista. 

De início, importa registrar que a administração tributária encontra-se vinculada ao princípio da legalidade, devendo 
a sua atuação se dar nos limites do que a lei determina. Considerando essa premissa, a análise para a concessão do 

benefício fiscal de isenção do IPI deve ocorrer de acordo com as disposições estabelecidas em lei, especialmente a Lei 

n. 8.989/1995, não sendo legítima, portanto, a exigência de qualquer condição não prevista em lei. 
A controvérsia trazida à análise do Superior Tribunal de Justiça tem origem no entendimento do acórdão recorrido 

de que o fato de o contribuinte ser habilitado para dirigir automóveis de passeio, sem qualquer restrição na Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH, seria impeditivo para a concessão do benefício pretendido, o que demonstraria a ausência 

de deficiência severa ou profunda e a inexistência de barreira para participação na sociedade. 
Ocorre que a Lei n. 8.989/1995 não faz qualquer exigência de restrição em relação à CNH daquele que pleiteia a 

isenção do IPI, bastando, para a concessão do benefício, a demonstração do quadro de deficiência, nos termos da lei. 
Desse modo, cabe afastar a interpretação dada pelo acórdão recorrido, a qual não encontra amparo na legislação, 

uma vez que não há qualquer exigência de restrição na CNH como condição para o reconhecimento da isenção do IPI. 
REsp 2.185.814-RS 

 
 

 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ – Recuperação judicial. Prazo de carência. Supervisão judicial. Biênio legal. Art. 61 da Lei n. 

11.101/2025. Nova redação trazida pela Lei n. 14.112/2020. Não incidência. Teoria do isolamento dos atos 
judiciais. Vontade dos credores. Prevalência. 

 
A controvérsia se origina de recuperação judicial, na qual foi apresentado plano de recuperação judicial e aditivos, 

aprovados pelos credores, com a previsão de carência de 48 (quarenta e oito) meses para o início do pagamento da 
maior parte dos débitos. 

O plano de recuperação judicial e a decisão que concedeu a recuperação judicial são anteriores à entrada em vigor 
das alterações trazidas pela Lei n. 14.112/2020. E o julgamento do agravo de instrumento que originou o recurso 

especial é posterior à referida alteração legislativa. 
Dessa forma, a discussão consiste em definir se é aplicável a atual redação do art. 61 da Lei n. 11.101/2005, que 

dispõe expressamente que o prazo de dois anos para a supervisão judicial independe do período de carência previsto 

no plano de recuperação judicial, aos processos de recuperação nos quais o plano e sua homologação são anteriores à 
alteração legislativa trazida pela Lei n. 14.112/2020. 

A redação anterior do art. 61 da Lei n. 11.101/2005 dispunha que o devedor permaneceria em recuperação judicial 
até que se cumprissem todas as obrigações previstas no plano que vencessem até dois anos depois da concessão da 

recuperação judicial. 
Na época, havia discussões, basicamente, de duas ordens: (i) acerca da possibilidade de o juízo da recuperação 

judicial encerrar o processo antes do decurso do biênio de supervisão judicial e (ii) na hipótese de o plano prever 
carência para início de seu cumprimento, qual seria o termo inicial para contagem do prazo de supervisão judicial. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo antes da alteração da redação do art. 61 da Lei n. 
11.101/2005 pela Lei n. 14.112/2020, era no sentido de que não havia impedimento à previsão de carência para início 

dos pagamentos dos credores assíncrona à supervisão judicial do juízo da recuperação. 
A nova redação do art. 61 da Lei n. 11.101/2005 sanou tanto a discussão acerca da possibilidade de encerramento 

da recuperação judicial antes do decurso do biênio de supervisão quanto do termo inicial da supervisão judicial nos 
casos em que o plano trouxer previsão de carência para início de seu cumprimento. 

O legislador tornou claro que a ratio do dispositivo é que cabe aos credores decidir acerca do período de fiscalização, 

podendo até mesmo renunciar a ele, o que ocorrerá no momento em que aprovarem o prazo de carência, o que sinaliza 
que se trata de norma dispositiva. 

No caso, a apresentação do plano de recuperação e a decisão que o homologou e concedeu a recuperação judicial 
são anteriores à entrada em vigor da Lei n. 14.112/2020. E a Corte local, por sua vez, julgou o agravo de instrumento 

que deu origem ao recurso especial ao tempo em que já vigorava a nova redação da citada norma, tendo a aplicado. 
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Sendo assim, tanto o plano de recuperação como a decisão que o homologou constituem atos processuais já 
praticados ao tempo em que a nova redação legislativa entrou em vigor, constituindo situação jurídica consolidada sob 

a vigência da norma revogada, conforme a chamada teoria do isolamento dos atos processuais. 
Por outro lado, o termo inicial do prazo de supervisão judicial ou o prazo máximo de carência previsto no plano são 

matérias que devem ser deliberadas em assembleia, não cabendo ao Poder Judiciário se imiscuir na vontade dos 
credores nesse aspecto. 

Assim, ainda que não se possa aplicar a nova redação do art. 61 da Lei n. 11.101/2005 ao caso, observado o 
disposto no art. 14 do Código de Processo Civil e a teoria do isolamento dos atos processuais, a hipótese é de 

manutenção da vontade dos credores ao aprovarem os termos do plano de recuperação judicial, com a previsão de 
carência de 48 (quarenta e oito) meses para início dos pagamentos, sem nenhuma ressalva quanto à prorrogação do 

termo inicial do prazo de supervisão judicial, na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

REsp 2.181.080-RJ 
 

 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

STJ - Superendividamento. Processo de repactuação de dívidas. Audiência de conciliação. Credor. Presença. 

Poderes especiais para transigir. Existência. Art. 104-A, § 2º, do CDC. Sanções. Inaplicabilidade. 
 

Cinge-se a controvérsia em definir se é possível impor ao credor que comparece à audiência do processo de 
repactuação de dívidas por superendividamento, acompanhado de advogado com poderes para transigir, as 

consequências previstas no art. 104-A, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, no caso de, apesar da presença, não 

oferecer uma proposta concreta de repactuação. 
A superação do superendividamento é instituto jurídico intimamente ligado à manutenção do mínimo existencial e 

aos princípios da dignidade da pessoa humana, da cooperação e da solidariedade, e, sob a ótica processual, à ênfase 
aos modos autocompositivos de solução de litígios. 

A fase pré-processual do processo de superação do superendividamento visa à autocomposição entre credores e 
devedores e, apesar de ser regida pelos princípios da cooperação e da solidariedade, tem como pressuposto que o ônus 

da iniciativa conciliatória, com a apresentação de proposta de plano de pagamento, é do consumidor. 
As sanções do art. 104-A, § 2º, do CDC, protegem os direitos subjetivos do devedor à renegociação e dos demais 

credores ao recebimento, mesmo que parcial, do seu crédito, os quais não podem ser assegurados sem a presença de 
todos os credores na audiência, mas são satisfeitos, nos termos da lei, ainda que algum dos credores não aceite as 

condições propostas pelo consumidor e não se chegue a acordo quanto a alguma das dívidas. 
A consequência legal para a falta de autocomposição sobre a repactuação das dívidas é a eventual submissão, a 

depender de iniciativa do consumidor, do negócio não alcançado pelo acordo à fase judicial, na qual haverá a revisão 
do contrato e a repactuação compulsória do débito. 

Como é ônus do devedor a apresentação de proposta conciliatória, ela não pode ser exigida dos credores e, como 

a consequência da falta de acordo é a eventual submissão do contrato à revisão e repactuação compulsórias, não há 
respaldo legal para a aplicação analógica das penalidades do art. 104-A, § 2º, do CDC. 

Em homenagem ao poder geral de cautela do juiz, admite-se, entretanto, a adoção, na eventual fase judicial, até 
mesmo de ofício, desde que com a devida fundamentação, em caráter exclusivamente cautelar, de tutelas provisórias, 

as quais podem incluir, entre outras, as medidas do § 2º do art. 104-A do CDC, de suspensão da exigibilidade do débito 
e interrupção dos encargos da mora, bem como a sujeição compulsória ao plano de pagamento da dívida se o montante 

devido ao credor ausente for certo e conhecido pelo consumidor, ao menos até a definição final da revisão e integração 
dos contratos e repactuação das dívidas. 

Assim, a aplicação das consequências do art. 104-A, § 2º, do CDC ao credor que compareceu à audiência com 
advogado com plenos poderes para transigir, apenas por não ter apresentado proposta de acordo, sem serem 

identificados motivos de ordem cautelar, não tem amparo normativo e deve, assim, ser afastada. 
REsp 2.191.259-RS 

 
 

 

DIREITO AMBIENTAL 

STF - Licenciamento ambiental: alteração dos procedimentos para sua concessão por normas estaduais. 

 
São inconstitucionais — por ofensa ao art. 225 da CF/1988 — normas estaduais que flexibilizam a concessão de 

licenciamento ambiental sem discriminar as atividades que poderão ter o processo simplificado; permitem, de forma 
genérica, a contratação de pessoas físicas ou jurídicas e a celebração de convênios para auxiliar no licenciamento 

ambiental; preveem a isenção de licenciamento mediante cadastro florestal para empreendimentos de silvicultura de 
pequeno porte e transferem a análise das questões relativas ao reassentamento de populações para a fase da Licença 

de Operação (LO). 
A simplificação do procedimento de concessão do licenciamento ambiental, que pode ocorrer por meio da criação 

de novos tipos de licença, apenas é legítima nos empreendimentos que comprovadamente tenham pequeno potencial 
ofensivo ao meio ambiente (1).  

Além disso, conforme a jurisprudência desta Corte, (i) a delegação do poder de polícia pode ser feita somente às 

pessoas de direito privado prestadoras de serviço público, em regime não concorrencial, sem finalidades lucrativas (2) 
e (ii) no modelo do federalismo cooperativo, não cabe aos demais entes federativos divergir da sistemática definida em 

normas gerais pela União, estabelecendo dispensa de licenciamento, ainda que definam outros critérios mais rigorosos, 
como o tamanho do território em que será realizado o empreendimento (3).  

A resolução das questões de reassentamento, que afetam diversos direitos sociais, deve ser analisada na Licença 
Prévia (LP), etapa fundamental para a decisão sobre a viabilidade do empreendimento e seus impactos sociais e 
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ambientais. Relegar o devido planejamento e, sobretudo, as decisões da realocação de pessoas apenas para a fase final, 
da Licença de Operação, significa proteger de forma deficiente os direitos fundamentais (4).  

De outro lado, a limitação da responsabilidade de agentes públicos, prevista em norma estadual, em nada viola o 
art. 37, § 6º, da CF/1988 (5), mas apenas confere densidade normativa ao dispositivo, ao estabelecer que o agente 

público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação, 

para: (i) conferir interpretação conforme à Constituição Federal ao art. 54, IV e VI, da Lei nº 15.434/2020 do Estado 
do Rio Grande do Sul (6), para que as licenças instituídas Licença Única e Licença Ambiental por Compromisso apenas 

sejam aplicadas em atividades e empreendimentos de pequeno potencial degradador, nos termos das legislações 
infraconstitucionais, permanecendo válido, apenas neste caso, o disposto nos §§ 1º, 8º e 9º do mesmo artigo; (ii) 

declarar a inconstitucionalidade do art. 54, V, da Lei nº 15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul (7), o qual institui 

a Licença de Operação e Regularização (LOR); (iii) declarar a constitucionalidade do § 3º do art. 54 da Lei nº 
15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul (8); (iv) declarar a inconstitucionalidade do § 4º do art. 54 da Lei nº 

15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul (9); (v) declarar a inconstitucionalidade dos arts. 57, 64 e 224 da Lei nº 
15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul (10) e do art. 14, § 1º, da Lei nº 14.961/2016 do Estado do Rio Grande 

do Sul (11); e (vi) declarar a constitucionalidade do art. 220, caput e § 1º, da Lei nº 15.434/2020 do Estado do Rio 
Grande do Sul (12). 

(1) Precedentes citados: ADI 6.650 e ADI 5.475. 
(2) Precedente citado: RE 633.782 (Tema 532 RG). 

(3) Precedentes citados: ADI 5.312, ADI 4.529 e ADI 6.650. 
(4) Precedente citado: ADI 7.273 MC-Ref. 

(5) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (...) § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.” 

(6) Lei nº 15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 54. O órgão ambiental competente, no exercício de 
sua competência de controle, expedirá, com base em manifestação técnica obrigatória, as seguintes licenças: (...) IV - 

Licença Única ‒ LU ‒, autorizando atividades específicas que por sua natureza ou peculiaridade poderão ter as etapas 
de procedimento licenciatório unificadas; (...) VI - Licença Ambiental por Compromisso ‒ LAC ‒, procedimento eletrônico 

autorizando a localização, a instalação e a operação da atividade ou do empreendimento, mediante Declaração de 
Adesão e Compromisso ‒ DAC ‒ do empreendedor aos critérios, pré-condições, documentos, requisitos e condicionantes 

ambientais estabelecidos pela autoridade licenciadora e respeitadas as disposições definidas pelo Conselho Estadual do 
Meio Ambiente. § 1º O Conselho Estadual do Meio Ambiente estabelecerá os empreendimentos e as atividades que 

serão licenciados na forma prevista nos incisos IV e VI do caput deste artigo. (...) § 8º Para a concessão da licença de 
que trata o inciso VI do caput deste artigo será exigido do solicitante que firme a DAC, documento a ser apresentado 

no procedimento de licenciamento ambiental por adesão e compromisso, com informações técnicas sobre a instalação 
e operação de atividade ou empreendimento e a identificação e a caracterização dos impactos ambientais e das medidas 

preventivas, mitigadoras e compensatórias, conforme definido pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente. § 9º A licença 
indicada no inciso VI do caput não poderá ser expedida nas hipóteses que envolvam a conversão de áreas de 

remanescentes de ambientes naturais, a intervenção em Áreas de Preservação Permanente e atividades sujeitas a 

EIA/RIMA.” 
(7) Lei nº 15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 54. (...) V - Licença de Operação e Regularização ‒ 

LOR ‒, regularizando o empreendimento ou a atividade que se encontra em operação e que não cumpriu o rito ordenado 
e sucessivo dos pedidos de licenciamento ambiental, ou, que por razão diversa, não obteve regularidade nos prazos 

adequados, avaliando suas condições de instalação e funcionamento e permitindo a continuidade de sua operação 
mediante condicionantes de controle ambiental e sem prejuízo das penalidades previstas;” 

(8) Lei nº 15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 54. (...) § 3º Poderá ser admitido um único processo 
de licenciamento ambiental para pequenos empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles 

integrantes de planos de desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão competente, desde que definida a 
responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades.” 

(9) Lei nº 15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 54. (...) § 4º O Conselho Estadual do Meio Ambiente 
poderá estabelecer outras formas de licença, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou do 

empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, 
implantação e operação.” 

(10) Lei nº 15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 57. Para cumprimento dos prazos definidos neste 

Código, o órgão ambiental competente poderá contratar pessoas físicas ou jurídicas capacitadas ou realizar convênios, 
parcerias ou outros instrumentos de cooperação, sendo sua a responsabilidade de ratificar os resultados obtidos dos 

objetos contratados. (...) Art. 64. Os empreendimentos que acarretarem no deslocamento de populações humanas 
apresentarão, para obtenção de LP, um programa de reassentamento, constando etapas a serem cumpridas em 

cronograma pré-estabelecido. § 1º Para obtenção de LI, deverão ser apresentados os projetos relativos à execução do 
programa de reassentamento, com suas respectivas ARTs ou outro documento que venha a substituí-lo, se for o caso. 

§ 2º Durante a vigência da LI, todas as questões relativas aos reassentamentos, deslocamentos e/ou desapropriações 
deverão ser validadas pelos envolvidos (empreendedor, populações afetadas e órgão licenciador), sendo essa condição 

determinante para emissão da LO. (...) Art. 224. Na Lei nº 14.961, de 13 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a 
Política Agrícola Estadual para Florestas Plantadas e seus Produtos, altera a Lei nº 10.330, de 27 de dezembro de 1994, 

que dispõe sobre a organização do Sistema Estadual de Proteção Ambiental, a elaboração, implementação e controle 
da política ambiental do Estado e dá outras providências, e a Lei nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992, que institui o 

Código Florestal do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências, altera o inciso I do § 1º, o § 2º e inclui o § 

4º, ambos do art. 14, com a seguinte redação: Art. 14. (...) § 1º (...)    I - os empreendimentos constantes na alínea 
“a” dos incisos I e II do caput deste artigo estarão isentos de licenciamento mediante cadastro florestal;” 

(11) Lei nº 14.961/2016 do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 14. Para realização do licenciamento ambiental de 
empreendimentos de silvicultura de florestas plantadas pelo órgão competente integrante do Sistema Nacional do Meio 
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Ambiente – SISNAMA –, serão observados os procedimentos definidos no regulamento desta Lei, considerando os 
seguintes critérios: I - para os empreendimentos que envolvam o plantio de espécies consideradas de potencial poluidor 

alto, deverão ser observadas as seguintes medidas de porte: a) porte mínimo: área com efetivo plantio de até 30 
hectares; (...) II - para os empreendimentos que envolvam o plantio de espécies consideradas de potencial poluidor 

médio, deverão ser observadas as seguintes medidas de porte: a) porte mínimo: área com efetivo plantio de até 40 
hectares; b) porte pequeno: área com efetivo plantio acima de 40 hectares até 300 hectares; (...) § 1º Os procedimentos 

de licenciamento ambiental deverão atender aos seguintes níveis de exigibilidade: I - os empreendimentos constantes 
na alínea “a” dos incisos I e II do caput deste artigo estarão isentos de licenciamento mediante cadastro florestal; 

(Redação dada pela Lei nº 15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul).” 
(12) Lei nº 15.434/2020 do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 220. No âmbito do exercício das competências 

ambientais estaduais, o agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas apenas em 

caso de dolo ou erro grosseiro. § 1º Não se considera erro grosseiro a decisão ou opinião baseada em jurisprudência ou 
doutrina, ainda que não pacificadas, em orientação geral ou, ainda, em interpretação razoável, mesmo que não venha 

a ser posteriormente aceita por órgãos de controle ou judiciais.” 
ADI 6.618/RS 

 
STF - Execução de título executivo judicial: imprescritibilidade da execução de sentença no caso de 

condenação criminal por dano ambiental, quando convertida em prestação pecuniária. 
 

Diante do caráter transindividual, transgeracional e indisponível do bem jurídico protegido, é imprescritível a 
pretensão executória referente a título executivo judicial que reconhece a obrigação de reparação do dano ambiental, 

mesmo após a conversão da obrigação em prestação pecuniária. 
O direito constitucional ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e sua natureza de bem indisponível e de 

titularidade coletiva impõe ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações 
presentes e futuras (CF/1988, art. 225, caput e § 3º) (1).  

Conforme jurisprudência desta Corte (2), embora seja regra a estipulação de prazo prescricional para as pretensões 

ressarcitórias, a tutela constitucional do meio ambiente — dada a sua natureza de indisponibilidade enquanto direito 
fundamental inerente à própria condição humana — impõe o reconhecimento da imprescritibilidade da pretensão da 

reparação de danos cometidos contra ele. 
Independentemente da instrumentalização processual, diante do propósito da reparação ambiental, não há 

distinção no regime jurídico de responsabilidade quanto à imprescritibilidade da pretensão de reparação civil dos danos 
causados ao meio ambiente, seja esta decorrente da obrigação de reparar o dano ambiental (obrigação de fazer) ou 

decorrente da obrigação pecuniária de indenização reparatória pelos danos causados (obrigação de dar), imposta em 
processo penal. 

Ademais, conforme o disposto na Súmula 150/STF (3), o prazo de prescrição na execução, tanto para a pretensão 
executória quanto para a prescrição intercorrente, é igual ao prazo da pretensão de reparação ou ressarcimento. 

Portanto, se a reparação ou indenização por dano ambiental é imprescritível, a execução também deve ser, e a 
prescrição intercorrente não se aplica. 

Na espécie, o acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região confirmou a sentença que reconheceu, em favor 
do condenado em ação penal transitada em julgado, a prescrição da pretensão executória, sob o argumento de que, ao 

ser convertida em perdas e danos, a obrigação reparatória ambiental se convolou em dívida pecuniária sujeita à 

prescrição intercorrente. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.194 da 

repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário com agravo e fixou a tese anteriormente citada. 
(1) CF/1988: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. (...) § 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.” 

(2) Precedentes citados: RE 654.833 (Tema 999 RG), RE 1.427.694 (Tema 1.268 RG), RE 1.325.101 AgR e RE 
1.352.874 AgR. 

(3) Súmula 150/STF: “Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.” 

ARE 1.352.872/SC 

 
STF - Licenciamento ambiental a abranger área em zona costeira e autorização de supressão de vegetação 

nativa em área urbana da Mata Atlântica. 

  
São inconstitucionais — por usurparem a competência legislativa da União para editar normas gerais sobre proteção 

ambiental (CF/1988, art. 24, VI) — dispositivos de lei estadual que, de forma genérica, atribuem a município que possua 
conselho de meio ambiente a possibilidade de: (i) conceder o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades 

que compreendam as faixas terrestres ou marítimas da zona costeira; e (ii) autorizar a supressão de vegetação nativa 
(primária e secundária) situada em área urbana do bioma Mata Atlântica, independentemente do estágio de 

regeneração. 
Em matéria de licenciamento ambiental, a Lei Complementar nº 140/2011 conferiu aos estados federados a 

competência administrativa residual, ou seja, aquelas competências que não foram expressamente designadas para a 
União e para os municípios. No que diz respeito à normatização, a competência legislativa é concorrente (CF/1988, art. 

24). Conforme jurisprudência desta Corte, os entes estaduais e municipais podem editar normas mais protetivas ao 
meio ambiente (1).  

A zona costeira e o bioma Mata Atlântica “são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro 
de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais” (CF/1988, 

art. 225, § 4º). 

Nesse contexto, a zona costeira deve ser especialmente protegida, devido às suas características ambientais, 
econômicas e estratégicas.  
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https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=770549373
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6597183&numeroProcesso=1427694&classeProcesso=RE&numeroTema=1268
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=769853018
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767986362
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767986362
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula150/false
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6282302
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O licenciamento ambiental dessas áreas é de competência preferencial da União, de acordo com as normas e 
diretrizes expressas nas legislações federais de regência. Isso não retira a possibilidade de o município proceder ao 

licenciamento ambiental nos casos em que os impactos forem pequenos e estritamente locais. Entretanto, a permissão 
genérica da lei impugnada para o licenciamento ambiental que engloba área de zona costeira, além de violar o sistema 

de repartição de competências, fragiliza a proteção ao meio ambiente equilibrado e contraria os princípios da prevenção, 
da precaução e da vedação ao retrocesso ambiental, porquanto institui norma menos protetiva ao meio ambiente do 

que prevê a legislação federal.  
Relativamente à supressão de vegetação nativa do bioma Mata Atlântica, a legislação federal dispõe, expressa e 

detalhadamente, as regras para a autorização de supressão da vegetação primária e secundária nas áreas urbanas, os 
respectivos graus de regeneração e os entes federativos responsáveis.  

A norma estadual em debate não só usurpa a competência legislativa da União para dispor sobre o assunto — 

conformada principalmente na Lei da Mata Atlântica (Lei nº 11.428/2006) e na LC nº 140/2011 —, mas, também nesse 
ponto, se revela menos eficiente à proteção do meio ambiente equilibrado. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para declarar 
a inconstitucionalidade dos arts. 19, parágrafo único, e 139, § 2º, da Lei nº 10.431/2006 (2), na redação dada pela Lei 

nº 13.457/2015, ambas do Estado da Bahia. 
(1) Precedente citado: ADI 5.996. 

(2) Lei nº 10.431/2006 do Estado da Bahia: “Art. 19 – A Zona Costeira do Estado da Bahia abrange uma faixa 
terrestre e outra marítima de acordo com as normas estabelecidas no Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro - 

PNGC. Parágrafo único – Fica permitido ao órgão executor da política ambiental do município, que possua conselho de 
meio ambiente, o licenciamento de empreendimentos e atividades que compreenda as faixas terrestres e marítimas da 

zona costeira, a exceção dos casos previstos por ato do poder executivo federal, definidos na Lei Complementar nº 140 
de 2012, na área urbana. (...) Art. 139 – Depende de prévia autorização do órgão executor da Política Estadual de Meio 

Ambiente: (...) § 2º - Fica delegado ao órgão executor da política ambiental do município, que possua conselho de meio 
ambiente, a prática dos atos administrativos, desde que cumpridos os requisitos, como previstos no § 2º – do art. 14 

da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, nos processos de licenciamento ambiental de impacto local e 

autorização de supressão de vegetação nativa para todos os estágios de regeneração da Mata Atlântica, na área urbana." 
(redação dada pela Lei nº 13.457/2015). 

ADI 7.007/BA 
 

STJ - Crime ambiental contra espécie vegetal ameaçada de extinção. Competência da Justiça Federal. 
 

A questão em discussão consiste em determinar o juízo competente para julgar crime ambiental contra espécie 
vegetal ameaçada de extinção, considerando a configuração de interesse da União. 

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, apreciando o Tema n. 648 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: 
"Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime ambiental de caráter transnacional que envolva animais silvestres, 

ameaçados de extinção e espécimes exóticas ou protegidas por Tratados e Convenções internacionais". 
Impende ressaltar que a jurisprudência da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - anteriormente ao 

precedente do STF acima mencionado - já indicava que a prática de delitos em detrimento de animal silvestre sob risco 
de extinção, consoante rol preconizado pelo Ministério do Meio Ambiente, autoriza a fixação da competência da Justiça 

Federal, ao fundamento de interesse direto da União, hipótese descrita no art. 109, IV, da Constituição Federal. 

Observe-se que a Terceira Seção do STJ, em 8/11/2000, ao cancelar a Súmula n. 91/STJ (a qual atribuía à Justiça 
Federal a competência para processar e julgar os crimes cometidos contra a fauna), passou a exigir, para a fixação da 

competência da Justiça Federal, a demonstração de interesse específico da União na apuração do delito contra a fauna. 
Após o cancelamento do referido verbete sumular, fixou-se a compreensão de que a inclusão de determinado 

animal na Lista Nacional de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção constitui signo de interesse específico 
da União na apuração de condutas criminosas que envolvessem referidas espécies em risco. Dito de outro modo, 

reiterados julgados do STJ passaram a identificar a competência da Justiça Estadual ou da Justiça Federal nos crimes 
praticados contra a fauna, utilizando como critério a inclusão ou não do animal silvestre em lista nacional que indique 

seu risco de desaparecimento. 
Conforme se verifica nos precedentes do STJ, já se fixava a competência da Justiça Federal, independentemente 

da demonstração de transnacionalidade da conduta de crimes previstos em tratado ou convenção internacional (art. 
109, V, da CF e Tema n. 648 da Repercussão Geral reconhecida pelo STF). 

Com efeito, o STJ já fixava a competência Federal com fulcro no art. 109, IV, da Constituição Federal, segundo o 
qual compete aos Juízes Federais julgar "os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e 

ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral". 
Destarte, consoante jurisprudência do STJ, o fato de a União - por meio direto ou por autarquia atuante como sua 

longa manus - ter reconhecido que determinada espécie da fauna encontra-se ameaçada de extinção tem o condão de 
demonstrar o interesse específico da União, não meramente reflexo, na apuração do delito envolvendo referida espécie. 

Portanto, a inclusão de determinado animal em Lista Nacional de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção 
demonstra especial cuidado da União e de sua autarquia para com aquela espécie e, consequente, interesse direto em 

apurar crime que possa agravar a situação de perigo de desaparecimento na qual se encontra. Assim, tal circunstância 
é tida como suficiente para fixar a competência da Justiça Federal. 

O caso em análise não trata de crime praticado contra a fauna, mas sim contra a flora, contudo, por identidade de 
razões, o mesmo raciocínio deve ser aplicado, não sendo possível sustentar que a Lista Nacional de Espécies da Fauna 

Brasileira em Extinção tenha maior relevância que a Lista Nacional de Espécies da Flora Brasileira em Extinção. Em 
outras palavras, seria ilógico e incoerente inferir interesse direto e específico da União ou do IBAMA em preservar a 

fauna ameaçada de extinção e interesse meramente reflexo no caso da flora ameaçada de extinção. 
Nessa linha intelectiva, malgrado o caso em exame não trate de delito transnacional, devem ser tomados de 

empréstimo os tratados internacionais mencionados pelo STF no precedente do RE 835.558 (Tema n. 648), para 

demonstrar que o Brasil firmou o compromisso de proteger igualmente a fauna e a flora, sendo imprescindível a proteção 
de toda a biodiversidade em perigo de extinção. 

https://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/lei-no-10431-de-20-de-dezembro-de-2006
https://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/lei-no-13457-de-03-de-dezembro-de-2015#:~:text=Art.%203%C2%BA%20%2D%20A,na%20%C3%A1rea%20urbana.%22
https://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/lei-no-13457-de-03-de-dezembro-de-2015#:~:text=Art.%203%C2%BA%20%2D%20A,na%20%C3%A1rea%20urbana.%22
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752545435
https://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/lei-no-10431-de-20-de-dezembro-de-2006
https://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/lei-no-13457-de-03-de-dezembro-de-2015#:~:text=Art.%203%C2%BA%20%2D%20A,na%20%C3%A1rea%20urbana.%22
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6270589
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Ademais, não se pode olvidar que, nos termos do art. 53 da Lei n. 9.985/2000 "o IBAMA elaborará e divulgará 
periodicamente uma relação revista e atualizada das espécies da flora e da fauna ameaçadas de extinção no território 

brasileiro". 
Portanto, a proteção da flora ameaçada de extinção é equiparada à proteção da fauna para fixação da competência 

da Justiça Federal, não havendo distinção quanto ao interesse da União. 
AgRg no CC 206.862-SC 

 
 

 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

STJ – Adoção de criança indígena. Competência. Justiça Comum Estadual e Justiça Federal. Obrigatoriedade 

de intervenção da FUNAI. Entidade consultiva. Direito particular da criança indígena que não se confunde 
com direitos indígenas previstos no art. 231 da CF. Competência da Justiça Estadual. Melhor interesse da 

criança e do adolescente. 
 

A presente controvérsia consiste em decidir se: (I) é obrigatória a intervenção da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas (FUNAI) em ação de adoção de criança indígena; e (II) se sim, qual o Juízo competente para o processamento 

de ação de adoção de criança indígena. 
Trata-se, na origem, de ação de adoção intuitu personae com pedido de tutela de urgência objetivando a adoção 

de criança indígena promovida por pessoa também indígena que cuida da referida criança desde o seu nascimento, pois 
convive em união estável com a genitora da infante. 

Inicialmente ajuizada na Justiça Estadual do Pará, houve declínio de competência para a Justiça Federal 

fundamentado na necessidade de intervenção da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, ante a previsão dos 
artigos 109, I, da Constituição Federal; e 28, § 6º, III, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Tem-se que o ECA, em seu art. 28, § 6º, III, determina que, na hipótese de procedimento de guarda, tutela ou 
adoção de criança ou adolescente indígena ou proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é obrigatória a 

intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável por política indigenista e de antropólogos perante 
a equipe multidisciplinar que acompanhará o procedimento. 

Trata-se de determinação que busca respeitar a identidade social e cultural tanto das crianças e adolescentes 
indígenas quanto daquelas cujos pais sejam de origem indígena. Assim, seus costumes e tradições devem ser 

considerados no procedimento de colocação em família substituta, desde que não sejam incompatíveis com os direitos 
fundamentais reconhecidos pelo ECA e pela CF (art. 28, § 6º, I). 

Destarte, a obrigatoriedade da intervenção da FUNAI, pois, não deve ser vista como formalismo processual 
exacerbado, mas, ao revés, é mecanismo que legitima o processo adotivo de criança e adolescente oriundos de família 

indígena. Assim, maiores serão as chances de resguardar o melhor interesse da criança e do adolescente de origem 
indígena, de modo que a inobservância da regra que determina a participação da FUNAI no processo de adoção traz 

consigo a presunção de efetivo prejuízo, que somente se pode afastar em hipóteses excepcionalíssimas. 

Visto isso, verificada a obrigatoriedade de intervenção da FUNAI em processos de guarda, tutela ou adoção de 
criança e adolescente de origem indígena, busca-se analisar se essa intervenção atrai, por si só, a competência da 

Justiça Federal. 
A competência da Justiça Federal está prevista nos incisos I a XI do art. 109 da CF. O inciso I do referido dispositivo 

determina que serão julgadas pela Justiça Federal "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes 

de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por sua vez, o inciso XI determina que compete 
aos juízes federais processar e julgar a disputa sobre direitos indígenas. 

No que concerne à temática aqui analisada, conclui-se que será de competência da Justiça Federal o julgamento 
de demandas em que (I) autarquias federais sejam autoras, rés, assistentes ou oponentes; bem como se (II) a ação 

tratar de disputa de direitos indígenas. 
Ainda, observa-se que, nos termos da Súmula 150/STJ, é a Justiça Federal quem deve decidir se há interesse 

jurídico que justifique a presença da União, suas autarquias ou empresas públicas no processo. 
Por tudo isso, tem-se que a presença da FUNAI no processo não atrai, necessariamente, a competência da Justiça 

Federal. 

A participação da FUNAI em demandas de adoção visa auxiliar o Poder Judiciário na colocação de crianças e 
adolescentes de origem indígena em família substituta, compreendendo seus costumes e tradições. 

Na ação de adoção de criança indígena, portanto, a FUNAI não exerce direito próprio, não figurando como autora, 
ré, assistente ou oponente. Trata-se, em verdade, de atuação consultiva perante a equipe multidisciplinar que 

acompanhará a demanda (art. 28, § 6º, ECA). 
Ademais, a ação de adoção de criança indígena não tem como escopo a disputa de direitos indígenas (como 

definidos no art. 231, CF), mas, sim, o resguardo da integridade psicofísica da criança ou adolescente de origem 
indígena, a fim de que possam ser colocados em família substituta capaz de acolhê-los com carinho e respeito 

necessários ao seu livre desenvolvimento, respeitando sua etnia. 
Portanto, o fato de a criança ou o adolescente adotandos pertencerem a etnia indígena não atrai, por si só, a 

competência da Justiça Federal para o processamento da ação de adoção. 
Com efeito, o procedimento de adoção diz respeito a direito privado, uma vez se tratar de interesse particular de 

criança ou adolescente, ainda que de origem indígena, não sendo devida a aplicação da competência prevista no art. 
109, I e XI, da CF. 

É de se reconhecer que a Vara da Infância e Juventude apresenta maiores e melhores condições de acompanhar 

procedimento de adoção de crianças e adolescentes de origem indígena, porquanto conta com equipe interprofissional 
ou multidisciplinar especializada para acompanhar demandas dessa espécie. 

Assim, é do melhor interesse de crianças e adolescentes indígenas a competência da Justiça Estadual para processar 
e julgar ações de adoção, uma vez que a Vara da Infância e Juventude terá maiores e melhores condições de acompanhar 

o procedimento, contando com equipe técnica qualificada e especializada. 
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Nesse contexto, a intervenção da FUNAI em tais situações, ainda que obrigatória, não atrai a competência 
automática da Justiça Federal. 

Processo em segredo de justiça 
 

 
 

DIREITO FINANCEIRO 

STF – Teto de gastos: imposição de limite de gastos aos Poderes e órgãos autônomos. 
 

As receitas próprias do Poder Judiciário da União que tenham como destinação o custeio de serviços afetos às suas 
atividades específicas não se submetem ao limite de gastos imposto pelo novo arcabouço fiscal (LC nº 200/2023). 

O controle fiscal alcançado mediante metas, tetos e compromissos consubstancia objetivo de todos os Poderes 
constituídos, que, apesar de independentes, devem atuar de maneira harmônica, em respeito aos princípios da 

Administração Pública (CF/1988, art. 37).  
A Lei Complementar nº 200/2023 — ao instituir um regime fiscal sustentável para garantir estabilidade 

macroeconômica ao País e criar condições adequadas para o crescimento socioeconômico — estabeleceu limites globais 
de despesas para cada Poder da União, para o Ministério Público e para a Defensoria Pública.  

Embora ela tenha afastado desse teto de gastos as despesas custeadas com receitas próprias de alguns órgãos 
federais — universidades públicas, empresas públicas prestadoras de serviços para hospitais universitários federais, 

instituições de educação, ciência e tecnologia vinculadas ao Ministério da Educação, estabelecimentos de ensino militares 
federais e das demais instituições científicas, tecnológicas e de inovação —, assim não procedeu em relação aos tribunais 

e demais órgãos do Poder Judiciário da União. A manutenção das receitas próprias destinadas ao custeio dos serviços 

afetos às atividades específicas do Poder Judiciário da União, a despeito de ainda não haver fundo especial constituído, 
prestigia a sua autonomia e se aproxima à solução normativa encontrada na própria norma complementar para 

determinadas entidades federais, bem como ao que se pratica entre os tribunais estaduais (1).  
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido para conferir 

interpretação conforme a Constituição ao art. 3º, caput e § 2º, da Lei Complementar nº 200/2023 (2), de forma a 
excepcionar do teto ali previsto as receitas próprias dos tribunais e órgãos do Poder Judiciário da União destinadas ao 

custeio dos serviços afetos às atividades específicas do Poder Judiciário da União. 
(1) Precedente citado: ADI 6.930. 

 (2) Lei Complementar nº 200/2023: “Art. 3º Com fundamento no inciso VIII do caput do art. 163, no art. 164-
A e nos §§ 2º e 12 do art. 165 da Constituição Federal, ficam estabelecidos, para cada exercício a partir de 2024, 

observado o disposto nos arts. 4º, 5º e 9º desta Lei Complementar, limites individualizados para o montante global das 
dotações orçamentárias relativas a despesas primárias: (...) § 2º Não se incluem na base de cálculo e nos limites 

estabelecidos neste artigo: I – as transferências estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do parágrafo único do 
art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do caput do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as 

despesas referentes ao  inciso XIV do caput do art. 21 e as complementações de que tratam os incisos IV e V do caput 

do art. 212-A, todos da Constituição Federal; II - os créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da 
Constituição Federal; III - as despesas nos valores custeados com recursos de doações ou com recursos decorrentes de 

acordos judiciais ou extrajudiciais firmados para reparação de danos em decorrência de desastre; IV - as despesas das 
universidades públicas federais, das empresas públicas da União prestadoras de serviços para hospitais universitários 

federais, das instituições federais de educação, ciência e tecnologia vinculadas ao Ministério da Educação, dos 
estabelecimentos de ensino militares federais e das demais instituições científicas, tecnológicas e de inovação, nos 

valores custeados com receitas próprias, ou de convênios, contratos ou instrumentos congêneres, celebrados com os 
demais entes federativos ou entidades privadas; V - as despesas nos valores custeados com recursos oriundos de 

transferências dos demais entes federativos para a União destinados à execução direta de obras e serviços de 
engenharia; VI - as despesas para cumprimento do disposto no § 20 do art. 100 da Constituição Federal e no § 3º do 

art. 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; VII - as despesas para cumprimento do disposto nos §§ 
11 e 21 do art. 100 da Constituição Federal; VIII - as despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de 

eleições; IX - as transferências legais estabelecidas nas alíneas a e b do inciso II do caput do art. 39 da Lei nº 11.284, 
de 2 de março de 2006, e no art. 17 da Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015.” 

ADI 7.641/DF  

 
 

 

DIREITO PREVIENCIÁRIO 

STF - Devolução de valores recebidos por segurados do INSS em razão da tese da “revisão da vida toda”. 
 

Não devem ser devolvidos — de forma a preservar a segurança jurídica — os valores recebidos por segurados do 
INSS até 5 de abril de 2024 em decorrência de decisões judiciais favoráveis à tese firmada relativamente à chamada 

“revisão da vida toda”. 
Tendo em vista a irrepetibilidade do indébito de verbas alimentares recebidas de boa-fé, não podem ser 

prejudicados os segurados que receberam valores com fundamento na orientação jurisprudencial do STF que vigorava 
antes do julgamento das ADI 2.110 e 2.111, no qual o posicionamento da Corte foi alterado. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de declaração 

para, a título de modulação dos efeitos da decisão, determinar: (i) a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos 
segurados em virtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas até 5 de abril de 2024, data da 

publicação da ata de julgamento do mérito das ADI 2.110 e 2.111; (ii) excepcionalmente, no presente caso, a 
impossibilidade de se cobrarem valores a título de honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores 

que buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a referida data, a revisão da vida toda. Ficam 
mantidas as eventuais repetições realizadas quanto aos valores a que se refere o item (i) e os eventuais pagamentos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp200.htm#:~:text=PODER%20E%20%C3%93RG%C3%83O-,Art.%203%C2%BA,-Com%20fundamento%20no
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=769781013
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp200.htm#:~:text=PODER%20E%20%C3%93RG%C3%83O-,Art.%203%C2%BA,-Com%20fundamento%20no
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art163viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art164a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art164a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A712
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art20%C2%A71.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art146piii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art146piii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art158i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm?#art158ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm?#art158ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiv.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212aiv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212av
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212av
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art100%C2%A720
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart107a%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart107a%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art100%C2%A711.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art100%C2%A711.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art100%C2%A721
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art39iia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art39iib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art39iib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13240.htm#art17..
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921863
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quanto aos valores a que se refere o item (ii) efetuados.  
ADI 2.111 ED-ED/DF 

 
STJ – Tempo especial. Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Existência de equipamento de proteção 

individual (EPI) eficaz. Descaracterização do tempo especial. Ônus da prova. Autor da ação previdenciária. 
Havendo dúvida sobre a real eficácia do EPI. Conclusão deverá ser favorável ao autor. Tema 1090. 

 
Cinge-se a controvérsia repetitiva a dirimir: 1) Se a anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) 

quanto ao uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI) eficaz comprova o afastamento da nocividade da exposição 
aos agentes químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. 2) Qual 

das partes compete o ônus da prova da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), em caso de contestação 

judicial da anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 
Quanto à matéria em dicussão, tem-se que a legislação previdenciária reconhece direito à aposentadoria especial, 

a qual consiste em uma jubilação com tempo de trabalho reduzido "ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física" (art. 57 da Lei n. 8.213/1991). 

De fato, o uso do EPI eficaz descaracteriza o tempo especial, de acordo com a jurisprudência. O Supremo Tribunal 
Federal entende que o "direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo 

à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional 
à aposentadoria especial" (Tema 555 da Repercussão Geral, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado 

em 4/12/2014). 
É importante lembrar que a contagem de tempo especial não é um fim em si mesmo. A legislação privilegia a 

promoção da higiene e da segurança do trabalho, buscando reduzir ou eliminar a exposição a agentes nocivos. Apenas 
nos casos em que não é possível eliminar ou reduzir a nocividade, é aceitável expor o trabalhador a agentes agressivos. 

O empregador tem o dever de registrar o perfil profissiográfico. Mas, também, é beneficiado caso consiga eliminar 
ou reduzir a exposição a agentes nocivos, com o correspondente desconto no adicional contributivo previsto no art. 22, 

II, Lei n. 8.212/1991. 

O processo judicial buscando o cômputo de tempo especial não tem participação do empregador. A previdência, 
por seu lado, assegura o financiamento da aposentadoria especial ou da redução de tempo para a aposentadoria por 

tempo de contribuição. 
A confiança nesse sistema é importante para todas as partes envolvidas. Se o trabalhador e os respectivos 

sindicatos não forem incentivados a, permanentemente, exigir um melhor ambiente de trabalho, a promoção da higiene 
e da segurança laboral sairá prejudicada. Por sua vez, os empregadores não têm incentivo para investir em tecnologias 

de proteção, se terminarem por arcar com os custos do adicional contributivo, em razão da superação cotidiana e 
imotivada das medidas de proteção em processos previdenciários nos quais não têm participação. 

Por tudo isso, ainda que, individualmente, o reconhecimento do tempo especial beneficie o trabalhador, o efeito 
sistêmico é perverso. 

De qualquer forma, o que se tem é uma documentação da relação de trabalho, a qual se tem, em princípio, por 
legítima. O PPP é uma exigência legal e está sujeito a controle por parte dos trabalhadores e da administração pública 

(art. 58, §§ 1º a 4º. da Lei n. 8.213/1991). Assim, desconsiderar, de forma geral e irrestrita, as anotações desfavoráveis 
ao trabalhador, é contra a legislação e causa efeitos deletérios à coletividade de trabalhadores. 

Dessa forma, a anotação no PPP, em princípio, descaracteriza o tempo especial, de modo que, se o segurado 

discordar, deve desafiar a anotação, fazendo-o de forma clara e específica. 
Quanto ao ônus probatório, a legislação atribui ao segurado o ônus de comprovar o fato constitutivo do seu direito. 

A exposição a agentes nocivos é fato constitutivo do direito ao tempo especial. Logo, o ônus da prova incumbe ao 
requerente, aplicando-se o art. 373, I, do CPC. 

Além disso, não estão presentes as hipóteses de redistribuição do ônus da prova, na forma do art. 373, § 1º, do 
CPC. Assim, o que autoriza a revisão da regra geral prevista no caput do mencionado artigo é a assimetria de dados e 

informações, mas não a hipossuficiência econômica. 
Nesse contexto, o aparato estatal tem a competência para fiscalizar, mas não tem protagonismo na documentação 

da relação de trabalho (art. 58, § 3º, da Lei n. 8.213/1991; art. 68, §§ 7º e 8º do Decreto 3.048/1999), sendo que a 
prova é mais fácil para o segurado do que para o INSS, uma vez que foi o segurado quem manteve relação com a 

empregadora, conhece o trabalho e tem condições de complementar ou contestar informações constantes do PPP. 
Conforme a orientação estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em "caso de divergência ou dúvida sobre a 

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo 
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial" (Tema 555 da Repercussão Geral, ARE 664.335, Rel. 

Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 4/12/2014), ou seja, ainda que o ônus da prova seja do segurado, não se é 

exigente quanto ao grau de certeza a ser produzida. Basta que o segurado consiga demonstrar que há divergência ou 
dúvida relevante quanto ao uso ou a eficácia do EPI para que obtenha o reconhecimento do direito. 

Por tudo isso, o ônus da prova é do segurado. No entanto, o standard probatório é rebaixado, de forma que a 
dúvida favorece o trabalhador. 

REsp 2.082.072-RS 
REsp 2.082.072-RS 

REsp 2.080.584-PR 
 

 
 

RECURSOS REPETITIVOS – AFETAÇÃO 
 

DIREITO CIVIL 
 

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.168.627-SP e REsp 2.169.656-PR ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se é obrigatória a cobertura 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1795149
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dos planos de saúde para o fornecimento de bomba de infusão de insulina utilizada no controle contínuo de glicose pelos 
portadores de diabetes". 

 
A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.145.244-SC ao rito dos recursos repetitivos, a fim de 

uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "se há dano moral in re ipsa na hipótese de invalidação 
da contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável (RMC) em benefício previdenciário". 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.163.773-SP e REsp 2.163.777-SP ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a vaga de garagem 
com matrícula própria constitui bem de família para fins de penhora, à luz do artigo 1.331, § 1º, do Código Civil". 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.158.358-MG e REsp 2.158.602-MG ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: " definir se, à luz do CPC, é cabível 

a condenação do contribuinte em honorários advocatícios sucumbenciais em embargos à execução fiscal extintos com 
fundamento na desistência ou na renúncia de direito manifestada para fins de adesão a programa de recuperação fiscal, 

em que já inserida a cobrança de verba honorária no âmbito administrativo". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.147.428-RS, REsp 2.147.843-SC e REsp 2.193.695-RS 
ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "decidir sobre 

a viabilidade da utilização, em execução fiscal, da ferramenta do SISBAJUD que permite a reiteração automática de 
ordens de bloqueio de valores em contas bancárias do devedor - procedimento conhecido como 'teimosinha'". 

 
DIREITO PENAL 

 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.174.028-AL e REsp 2.174.008/AL ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a premeditação autoriza 

ou não a valoração negativa da circunstância da culpabilidade prevista no art. 59 do Código Penal". 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.150.091-AL, REsp 2.150.096-AL e REsp 2.150.120-AL 
ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir a 

possibilidade de aplicação retroativa de jurisprudência mais benéfica ao acusado". 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.074.518-MG, REsp 2.074.326-MG, REsp 2.074.041-MG 
e REsp 2.073.628-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte 

controvérsia: "Definir a possibilidade de unificação das penas de reclusão e detenção". 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.186.684-MG, REsp 2.185.716-MG, REsp 2.184.869-MG 
e REsp 2.185.960-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte 

controvérsia: "Definir se a agravante prevista no art. 61, II, f, do Código Penal é aplicável às contravenções penais 

praticadas no contexto de violência doméstica contra a mulher". 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.195.928-SP e REsp 2.195.927-SP ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se é possível a concessão 

de indulto à pena de multa imposta por condenação pelo crime de tráfico de drogas, com base nos arts. 2º e 8º, ambos 
do Decreto n. 11.846/2023". 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 1.981.264-RS e REsp 1.988.727-RS ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a inobservância do 
perímetro estabelecido para monitoramento de tornozeleira eletrônica configura falta disciplinar de natureza grave, nos 

termos dos arts. 50, VI, e 39, V, da LEP". 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.162.629-PR, REsp 2.162.248-RS, REsp 2.163.735-RS 

e REsp 2.161.414-PR ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte 
controvérsia: "possibilidade de dedução dos juros sobre capital próprio (JCP) da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, 

quando apurados em exercício anterior ao da decisão assemblear que autoriza o seu pagamento". 
 

A Primeira Seção admitiu o Incidente de Assunção de Competência (IAC) no REsp 2.088.553-SP e REsp 1.938.891-
RS para delimitar a seguinte questão jurídica controvertida: "definir se a conta de Provisão de Créditos de Liquidação 

Duvidosa (PCLD), constituída por determinação regulamentar do Conselho Monetário Nacional e consistente no 
aprovisionamento de despesas orientado pelo risco de inadimplência assumido pelas instituições financeiras nas suas 

operações ativas, deve ser (ou não) considerada, para fins tributários, como despesas incorridas de intermediação 
financeira e, como tal, passível de dedução do PIS e da Cofins, nos termos do art. 3º, § 6º, inciso I, letra a, da Lei n. 

9.718/1998". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.162.486-SP e REsp 2.162.487-SP ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a sociedade 
uniprofissional, constituída sob a forma de responsabilidade limitada, faz jus ao tratamento tributário diferenciado do 
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ISS em alíquota fixa, na forma do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/1968". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.179.065-SP, REsp 2.179.067-SP e REsp 2.170.834-SP 
ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se as 

variações patrimoniais decorrentes de diferença de correção monetária sobre aplicações financeiras (recomposição 
inflacionária) integram a base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS". 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.178.234-PA e REsp 2.164.962-PB ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se é legal a remoção de 

professores integrantes da carreira do magistério superior federal, entre instituições federais de ensino". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.162.486-SP e REsp 2.162.487-SP ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a sociedade 

uniprofissional, constituída sob a forma de responsabilidade limitada, faz jus ao tratamento tributário diferenciado do 
ISS em alíquota fixa, na forma do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/1968". 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.154.735-AM e REsp 2.154.746-PI ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se o prazo prescricional 
da pretensão de cobrança de complementação de recursos relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), repassado 

ao FUNDEB /FUNDEF, deve ser apurado mês a mês, e não anualmente". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.175.768-ES e REsp 2.175.767-ES ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "possibilidade de aplicação 

retroativa da Resolução ANTT 5.847/2019, por ser mais benéfica ao infrator, ainda que a infração cometida seja anterior 

à sua edição". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.154.295-RS e REsp 2.163.058-SC ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se, no processo 

administrativo para imposição de sanções por infração ao meio ambiente, regulado pelo Decreto 6.514/2008, é válida 
a intimação por edital para a apresentação de alegações finais, mesmo nos casos em que o autuado possua endereço 

certo e conhecido pela Administração". 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

A Corte Especial acolheu a proposta de afetação do REsp 2.165.073-PE e REsp 2.163.797-RJ ao rito dos recursos 
repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "incidência de prescrição contra 

pessoa com deficiência mental ou intelectual, após a vigência da Lei 13.146/2015, que não mais inclui entre os 
absolutamente incapazes a pessoa que, por enfermidade ou deficiência, não tiver o necessário discernimento para a 

prática dos atos da vida civil". 
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LEGISLAÇÃO 

Lei nº 15.123  - Altera o art. 147-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 

estabelecer causa de aumento de pena no crime de violência psicológica contra a mulher quando praticado com o uso 
de inteligência artificial ou de qualquer outro recurso tecnológico que altere imagem ou som da vítima. 

 
Lei nº 15.125 - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para sujeitar o agressor a 

monitoração eletrônica durante aplicação de medida protetiva de urgência em casos de violência doméstica e familiar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Lei/L15123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Lei/L15125.htm

